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Mesmo após o advento da nova Carta Magna, os concubinos não 

tinham seus direitos garantidos por lei ordinária específica, principalmente em 

relação aos direitos a alimentos e à sucessão. Muitos propunham a necessidade 

de ampla regulamentação a respeito, valendo-se, inclusive, do argumento de 

que não se teria equiparado tal união ao casamento, sendo impossível, pois, 

aplicar-se à primeira os princípios norteadores das relações decorrentes do 

último. 

Em 29 de Dezembro de 1994 entrou em vigor a Lei n. 8.971, que 

disciplinou o direito dos concubinos a alimentos e à sucessão. Apesar de muito 

aguardada nos meios jurídicos e forenses, a referida lei foi muito criticada 

devido ao fato de muitos considerarem que a mesma deu proteção demasiada as 

pessoas que vivem em concubinato e por conter algumas omissões e pontos 

obscuros. 

No dia 13 de Maio de 1996, entrou em vigor a Lei n. 9.278, que 

revolucionou o Direito de Família brasileiro ao regulamentar a união estável de 

maneira extremamente assemelhada ao casamento. 

A nova Lei (9.278/96) estabeleceu, entre os conviventes, direitos 

e deveres idênticos aos decorrentes do casamento, além de determinar, a 

referida lei, o direito alimentar e sucessório entre os que vivem em união 

estável, igualmente como os concedidos aos cônjuges. 

Salienta-se que a Lei 9.278/96 não revogou totalmente a Lei n. 

8.971/94, mas simplesmente a derrogou, ou seja, revogou-a parcialmente 

naquilo em que for incompatível. 
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1. INTRODUÇÃO 

o Concubinato sempre foi discriminado pela grande parte da 

sociedade, sendo essas uniões extra-matrimoniais ou "uniões livres" 

consideradas pecaminosas aos olhos da Igreja. 

O tempo foi passando e o número de uniões livres foi crescendo, 

haja vista que cada vez mais as pessoas preferem optar pela união informal, 

sem os formalismos que a lei impõe ao casamento. 

A "união informal" entre homem e mulher já existe há muito 

tempo, sendo que até então não tinha uma proteção judicial para os direitos 

decorrentes dessa união. 

A Constituição Federal de 1988, ao dispor em seu art. 226, 

parágrafo 3°, que "é reconhecida a união estável entre homem e mulher como 

entidade familiar, para efeito e proteção do Estado", deu legitimidade ao 

concubinato, sendo um grande avanço para geração de direitos pleiteados pelos 

concubinos. 
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Este trabalho tem como objetivo verificar se a Lei 8.971/94, e 

posteriormente a Lei n. 9.278/96 regulamentaram e garantiram todos os direitos 

dos concubinos referentes a alimentos e à sucessão, por ocasião do término da 

vida em comum, quer pela dissolução da "União Estável" dos companheiros. 

quer pela morte de um deles. Será analisado como a doutrina e a jmisprudencia 

vêm se posicionando a respeito da aplicação das Leis 8.971/94 e 9.278/96 e 

como são resolvidos os conflitos na qual as referidas leis forem omissas, 

observando sempre as divergências existentes acerca do tema. 

Assim, passo a analisar o tema, iniciando com breves aspectos 

históricos acerca do concubinato, bem como, farei comentários sobre a questão 

terminológica e finalmente, abordarei o direito dos concubinos a alimentos e à 

sucessão. 



2. BREVES ASPECTOS HISTÓRICOS 

SOBRE CONCUBINA TO 
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o Concubinato sempre foi discriminado pela grande parte da 

sociedade, sendo essas uniões extra-matrimoniais ou uniões livres consideradas 

pecaminosas aos olhos da Igreja. As concubinas eram as que mais sofriam com 

a discriminação, pois eram tidas como mulheres desonestas. 

Outro obstáculo a ser vencido pelas pessoas que VIVIam em 

concubinato era em relação a inexistência de norma legal que disciplinasse a 

matéria, haja vista que o casamento era uma relação protegida pelo Estado e 

que existia normas regulamentando pormenorizadamente a matéria. 

O tempo foi se passando e o número de uniões estáveis foi 

crescendo, sendo que atualmente a sociedade vem admitindo a convivência de 

homens e mulheres como se casados fossem, ganhando "status" de entidade 

familiar. 

A "União Informal" entre homem e mulher já existe há muito 

tempo, sendo que até então não tinha uma proteção judicial para os direitos 



decorrentes dessa união, apesar de que a Jurisprudência vinha reconhecendo 

direitos aos concubinos, como a partilha dos bens adquiridos na constância da 

união estável por ocasião de sua ruptura e outros direitos. 

o Concubinato, a partir do advento da Constituição Federal de 

1988, que em seu art. 226, parágrafo 3°, reconheceu "a união estável entre 

homem e mulher como entidade familiar, para efeito da proteção do Estado", 

passou a ter legitimidade como sendo uma sociedade conjugal existente entre 

homem e uma mulher, sem que estes sejam legalmente casados. 

A União livre entre um homem e uma mulher é a forma de união 

maIs frequente hoje em dia, superando até mesmo o casamento, o que vem 

provocando discussões acirradas entre doutrinadores e juristas, pOIS uns 

defendem a sua regulamentação e outros não. 

Sobre o assunto manifestou-se JUAREZ ROSALES 

NEUMANN 1, afirmando que: 

"Apesar de hoje haver mais lIniôes livre do que 
casamento, a instituição do matrimônio não .fica 
er~fraquecida; na medida que a lei e a juri.\prudencia 
avançam mais !lO reconhecimento do cOIl('lIhillOlo, () 
casamento fica mais fortaleCido, com slalll.\' de lima 
instituição privilegiada. Quanto mais é reconhecida a 
união livre, mais importante fica o casam enIo . .. 

lNEUMANN. Juarez Rosales. Do Casamento ao Concubinato. Porto Alegre. Sagra. 1995. p. 121. 
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Mesmo após a nova Carta Magna, os concubinos não tinham os 

seus direitos a alimentos e a sucessão garantidos, tendo em vista a falta de 

regulamentação legal. 

Havia a necessidade de uma nonna que regulamentasse o direito 

dos concubinos, e finalmente em 29 de Dezembro de 1994 entrou em vigor a 

Lei n. 8.971, que disciplinou o direito dos concubinos a alimentos e à sucessão. 

Tratava-se de uma Lei muito aguardada nos meios jurídicos e forenses, 

considerando-se a existência de inúmeros casos de convivência conjugal sem 

casamento, que vinham e vêm crescendo a cada momento, quando as pessoas, 

em vez de se casarem, preferem passar a conviver juntas, como se casadas 

fossem. 

Apesar de tão esperada nos meios jurídicos e forenses, a "Lei dos 

Companheiros", como ficou conhecida, provocou muitas discussões entre os 

operadores do direito, sendo severamente criticada. Vale ressaltar a opinião do 

advogado JOSÉ SAULO PEREIRA RAMOS, que em artigo publicado na Folha 

de São Paulo, denominou a Lei n. 8.971/94 de "Piranha", observando que "a 

regulamentação do concubinato acabará com o casamento tradicional, 

principalmente, se as leis que regulamentarem a união estável jàrem mais 

benéficas aos companheiros do que as leis que regulam o casamento o são 

para os cônjuges", o que para ele acontece com a lei em questão. 

A regulamentação do concubinato, ao meu ver, não trará nenhum 

desprestígio ao Casamento, pois cada um tem o direito de escolher o modo de 

viver, seja casado ou concubinariamente, é uma questão de opção de vida. 



II 

No dia 13 de maio de 1996, entrou em vigor a Lei n. 9.278, que 

revolucionou o Direito de Família brasileiro ao regulamentar a união estável de 

maneira extremamente assemelhada ao casamento. A referida Lei veio regular o 

parágrafo 3. do art. 226 da CF /88, além de determinar o direito alimentar e 

sucessório entre os que vivem em união estável, igualmente como os 

concedidos aos cônjuges. 

o Professor RAINER CZAJKOWSKI, em sua recente obra sobre 

a "União Livre", assim se manifestou acerca das Leis 8.971/94 e 9.278/96: 

"As Leis 8.971/94 e 9.27896 trazem, todavia, muitos 
a.\pectos positivos. Representam, talvez, o primeiro 
passo para a ampla reformulação de todo o direito de 
fámília (..). A grosso modo, tran~formaram as unilJes 
livres previstas pela Constituição num instituto jurídico 
incontestavelmente integrante do direito de família. 
afastando as incertezas plantadas por segmelllos 
renitentes que teimavam em desconhecer ou obstruir 
pretensões formuladas neste patamar. Tenha-se em 
mente que são sempre as condutas e as relaç'cJes sociais 
que acabam moldando e se impondo ao direito, IIII11CO () 

contrário. A inovação, assim, cOl!figura no mínimo uma 
tentativa de trazer a lei para mais perto dos verdadeiros 
anseios de todo cidadão e de sua expectati\'(/ de 
. . ,,2 

JustIça. 

"CZAJKOWSKL Raincr. União Livre: à luz das Leis 8.97 Ji9-1 e 9.278 96. Curitiba: JlImá. 1996. p. 17 
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3.DISTINÇÃO ENTRE CONCUBINATOIUNIÃO 

ESTÁVEL - MERA QUESTÃO TERMINOLÓGICA? 

Hoje em dia ao lermos jornais, revistas, livros, etc., é muito 

comum nos depararmos com expressões diferentes para se referir ao tema em 

estudo, como por exemplo concubinato, companheirismo, convivência e união 

estável. Alguns doutrinadores não fazem nenhuma diferenciação, utilizando as 

expressões como sinônimas. Outros, porém, entendem ser de grande 

importância tal diferenciação terminológica. 

Creio ser necessário verificar se no caso de concubinos e 

companheiros estamos diante de distinção quanto às características e efeitos de 

cada uma das situações, ou mera referência terminológica sem maior 

significado. 

MÁRIO DE AGUIAR MOURA, citado por FRANCISCO JOSÉ 

CAHALI, ao tratar do tema escreve: 

"Concubinato, segundo este modo de ver, é uma 
união clandestina ou mais ou menos clandestina entre 



um homem casado que vive simultaneamente com a 
mulher legítima e a concubina. Tal união, por ser oculta 
ou quase oculta, irregular, velada aos olhos de 
terceiros, caracterizaria o adultério, porquall1O nâo 
rompidos os laços do dever de fidelidade entre o homem 
e sua mulher legítima. A ausência de estabilidade torna 
a lima0 da especle incompatibilizada para () 
merecimento da tutela legal. 

Companheira, ao revés, é a mulher que une seu 
destino ao do homem solteiro, viúvo, desquitado ou 
simplesmente separado de fato da mulher legítima. Sua 
característica está na convivência de lato, como se 
casadosfóssem aos olhos de quantos se relacionem com 
os companheiros de tal união. Pesam no conceito as 
exigências de exclusividade, fidelidade, vida em comum 
sob o mesmo teto, com durabilidade. Os vínculos entre 
os companheiros imita o casamento, ou, no dizer 
tradicional, é "more uxorio". Todo o relacionamell1o se 
faz às claras, sem ocultação. Os dois frequentam a 
sociedade onde, reciprocamente, se tratam como marido 
e mulher".3 

Na sentença da Juíza ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

citada por J. M. LEONI LOPES DE OLIVElRA,4 temos a diferenciação entre 

concubina e companheira: 

"Necessário se torna distinguir a concuhina da 
companheira. No concubinato o CÔI?juge adúltero 
mantém convívio no lar com a eVJOsa e, fora, tere 
encontros amorosos com a outra mulher, sendo esta a 
concubina. Todavia, quando o homem casado, separado 
de fato da e5posa passa a conviver more uxorio com a 
outra mulher, esta será a sua companheira. Na primeira 
hipótese, ° homem tem duas mulheres, a legítima e li 

outra e na segunda ele convh'e apenas com a 
companheira, porque se afastou da mulher legítima. 
rompendo defato a vida cOl?jugal". 

'CAHALl. Francisco José. União r.~wável e Alimentos entre Companheiros. São Paulo: Sarai\a. I 'J%. 
p.44. 
'10LlVE1 RA. J. M. Leoni Lopes de. Alimentos e Sucessão - Vo Casamento e na ['nião h:,-rán:1. Rio de 
Janeiro: Lumen Juris. 2a. edição. 1996. p.81. 
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Com a vigência da Constituição Federal de 1988, que em seu aI1. 

226, parágrafo 3°, dispõe que "( . .), é reconhecida a união estável el11re 

homem e a mulher como el11idade familiar, (..)", não criou instituto diverso do 

concubinato, apenas deu natureza jurídica ao concubinato. 

Sobre o assunto, temos a lição de JORGE FRANKLIN ALVES 

FELIPE, citado por J. M. LEONI LOPES DE OLIVEIRA: 5 "A lInião está,'C/ se 

ident(fica com o próprio concubinato, que é, em sua essencia, uma 11l1iào 

responsável, durável, não se confimdindo com aventuras ou meros 

relacionamentos amorosos ". 

Com a superveniência da Lei n. 8.971/94 se optou pela referência 

ao termo "companheiros", também já utilizado pela Lei dos Registros Públicos 

(Lei n. 6.015/73), que segundo alguns doutrinadores é para evitar aquela carg.a 

histórica negativa do concubinato. A Lei n. 9.278/96 preferiu a expressão 

"conviventes" para determinar os integrantes da união estáveL e deve ser 

interpretado como sinonímia de "companheiros", não constituindo uma nova 

categoria distinta das demais referidas. 

Apesar dessas diferenças de expressões, creIO ser uma questão 

puramente terminológica, pois, em que pesem várias opiniões em contrário, 

penso que na prática o que importa e verificar se determinada união é 

suficientemente sólida para merecer a tutela do Estado. Desse modo. o que vai 
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definir se uma relação de fato é ou não estável. são as características desse 

relacionamento, não tendo relevância a denominação utilizada. 

De acordo com BASÍLIO DE OLIVEIRA, " (..) Hoje, a mulher 

concubina e mulher companheira têm a mesma conotação, designalil'o de 

cônjuge de uma sociedade conjugal de .fato". 6 

A respeito do assunto, JOÃO ROBERTO PARIZATTO, ensma 

que a Lei n. 8.971/94 menciona a palavra companheira, e não concubina: 

"() texto em apreço fala da companheira e 11110 da 
concubina, mas na realidade a mencionada lei é 
dirigida à concubina ou ao concubino, sendo que a 
diferença entre companheira e concubina para O.fi 
efeitos legais não tem qualquer sign~ficado, porquanto 
a proteção outorgada pela mencionada lei I/. 8.971, de 
2912 94, é dirigida à concubina e ao concubino, aillda 
que se tenha usado o termo companheira ou 
companheiro". (grifei) 7 

E cita EDGARD DE MOURA BITTENCOURT: 

"Collcubinato exprime a idéia geral de uniào mais ou 
menos prolongada, fora do casamento. Pode re\'estir-se 
de a.\pectos morais ou imorais. ('ompanheira é li 

designação elevada que se dá à mulher unida por longo 
tempo a um homem, como se fosse sua e.\]Josa; mas, 
como não existem os laços do casamento ciril, é 
concubina. Em suma, e.'isa distinção entre concubina e 
companheira, tecnicamente, não admite nenhuma 
con.fii.fitência. ,Sào constantes, nos trihunais, as 
referências aos direitos da concuhina, em casos em que 

'OLIVEIRA 1. M. Leoni Lopes de. Alimentos e S'ucessão - A'o Casamento e na {'!fião FSfú\'('/' Rio 
de Janeiro: Lurnen Juris. 2a. edição. 1996. p. 80. 
60LlVEIRA. Basílio de. Direito Alimentar e Sucessório entre Companheiros. Rio de Janeiro: 
Destaque. 1995. p. 57. 
7PARIZATTO. João Roberto. O Direito dos Concuhinos a . Jlimentos e à S'ucessao. Rio de Janeiro: 
Aide. 1995. p. 50. 



16 

os adeptos da distinção só os outorgariam à 
companheira." (grifei)8 

Neste trabalho utilizarei as várias expressões existentes para se 

referir as pessoas que vivem em união estável, haja vista que a diferenciação é 

apenas uma questão tenninológica, sem maiores consequências. Dependendo 

do assunto a ser abordado, será utilizada a terminologia comumente usada pelos 

legisladores e doutrinadores quando se referem à matéria. 

8Idem. Ibidem. p. 51. 
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4. O DI REITO ALIMENTAR ENTRE COMPANHEIROS 

4.1. PERÍODO ANTERIOR À LEI N. 8.971/94 

A questão do direito à alimentos entre concubinos por dissolução 

da sociedade conjugal de fato (união estável) sempre foi conturbada no direito 

brasileiro. 

Antes do advento da Constituição Federal de 1988 não se admitia 

sequer a discussão em tomo da eventual pretensão de alimentos à concubina, 

mesmo que comprovada a sua necessidade e a existência da união estável. Só se 

admitia a indenização por serviços prestados à mulher que fosse lesada e à 

partilha dos bens havidos do esforço comum, nos termos da Súmula 380 do 

STF. Sendo que a questão era encarada como um direito obrigacional, não 

podendo jamais ser considerada como prestação alimentar. 

A jurisprudência nacional era quase que unânime no 

entendimento de que a concubina era carecedora de ação por impossibilidade 

jurídica do pedido, ante a ausência de suporte legal. Nesse entendimento, temos 

a lição de BASÍLIO DE OLIVEIRA : 



IX 

"Antes do advento da nova Conslillliçl1o inexistia 
qualquer dúvida em torno da eventual pretensl10 
alimentar por concubina, vez que a orientaçl1o e.\lm.mda 
pelajurL\prudência era de - sistematicamellle - declará
la carecedora de ação (na linguagem do ('ôdigo), por 
impossibilidade jurídica do pedido, pois, segundo tal 
entendimento, a obrigação alimentar pressupunha li 

existência de determinado vínculo familiar não presellle 
nas chamadas uniDes livres". <) 

Diz ainda: 

"Reconhece a juri5prudência tão-somente o direito à 
partilha ou à indenização, por serviços prestados, à 
concubina, afastando, por decorrencia, qualquer 
insinuação de direito a alimentos. Adota tal orielllaçiio 
sob o argumento de que . o concubinato é um estado de 
jato, insusceptível de equiparação ao casamento e sô 
reconhecível no campo jurídico para efeitos restritos, 
em que não se incluem os alimentos. l"evam, portanto, 
os alimentos o suporte da família de direito e mIo da 
j' 'I' d fi ,,10 .Iamz la e. ato . 

Sobre o mesmo assunto é salutar o entendimento de YUSSEF 

SAIO CAHALI, citado por Francisco José Cahali: 

"Antes da CF88, exauria-se () direito da companheira 
no simples direito à meaçelo dos bens da sociedade de 
fato (Súmula 380). A seu turno, a juri.\prudência \'inha 
decidindo sistematicamente pela inexlstencia de 
obrigaçelo legal de alimentos em favor da companheira: 
simples concubinato nelO cOfifere à mulher o direito de 
pleitear alimentos do amásio; a obrigaçelo alimentar é 

"OLIVEIRA Basílio de. Direito Alimentar e ."'ucessório entre Companheiros. Rio de Janeiro: 
Destaque. 1995. p. 37. 
1('ldem. Ibidem. p. 37. 
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condicionada por lei às relações de parentesco ou à 
existência de vínculo c01yugaf'. II 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, que em seu art. 

226, parágrafo 3 0, elevou a união estável à qualidade de entidade familiar 

protegida pelo Estado, criou-se uma grande divergência na jurisprudência e 

entre os doutrinadores acerca da possibilidade ou não da obrigação alimentar 

entre os companheiros. 

Muitos entendem ter sido instituído o direito de alimentos entre 

os concubinos, haja vista que a Constituição consagrou juridicamente o 

concubinato, enquadrando-o como entidade familiar. O dever de alimentos tem 

como fundamento uma obrigação de caridade e solidariedade familiares, sendo 

que se a Constituição passou a considerar o concubinato como entidade 

familiar, como forma de família, não há porque este dever de solidariedade não 

atue igualmente entre os concubinos. 

A respeito do assunto, BASÍLIO DE OLIVEIRA escreveu que: 

"No atual estágio do nosso Direito, a questão da pensão 
alimentícia entre concubinos por dissolução da 
sociedade conjugal de fato (união estável) ainda não é 
pacifica. Todavia, a partir dos novos postulados 
constitucionais, vem-se fortalecendo lima corrente 
doutrinária, à qual nos filiamos, preconizando a 
admissibilidade de tal direito, ante a prova da existência 
da união estável configuradora da entidade familiar ( 
CF, art. 226, & & 3°e 4°).,,12 

lICAHALI, Francisco José. União Estável e Alimentos entre Companheiros. São Paulo: Saraiva. 
1996. p. 109. 
120LlVEIRA, Basílio de. O Concubinato e a Constituição Atual. Rio de Janeiro: Aide, 1993. p. 85. 
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Diz ainda: 

... nossa pOSlçao com relaçdo ao direito alimentar 
entre concubinos, desde o início, foi por cOl1se~lIil1fe, /10 

sentido do seu reconhecimento imediato, com 
fímdamento na própria COl1stituiçdo, ndo obstante 
alertando para a necessidade da sua prel'isdo le~al, a 
fim de garanti-lo deforma definitiva e incontrm'er.m."L' 

Comungando da mesma hipótese, temos a lição de ARNALDO 

MARMITT, citado por João Roberto Parizatto, escrevendo que: "Dojei/o como 

a (,'onstituição Federal expt5e a matéria, elevando o concuhinato à posição de 

entidade familiar, considerando-o uma espécie de família, dando-lhe a 

proleç'ão do Estado c, consequentemente, do Poder Judiciário, possihili/ou a 

- /. h' ,,14 prestaçao a [mentar entre os concu mos. 

A 8a. Câmara do TJRS, aos 20/12/90, no julgamento da Ap. Civ. 

590069308, que teve como Relatora a Desembargadora Maria Berenice Dias. 

contemplou a hipótese dos alimentos à concubina, decidindo que: 

"Concubina - Alimentos - Cabimento. Alimentos a 
concubina. Com o advento da nova ( 'arta 
Constitucional, que deferiu à unido estável proteeJio 
estatal, comprovada sua existência, exsllrge a obl'i~(1(r'ao 
alimentar entre ambos." 1 5 

l1OLlVEIRA. Basílio de. /Jireito Alimentar e ,Sucessório entre Companheiros. Rio de Janeiro: 
Destaque, 1995. p. 19. 
l'lpARIZATTO. João Roberto. () /Jireito dos Concuhinos a Alimentos e à Sucessão. Rio de Janeiro 
Aide, 1995. p. 62. 
I 'Repertório 10B de Jurispmdência - la. Quinzena de Dezembro de 1991 - n. 21Nl - 3/6338. p. 505. 
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Apesar de alguns doutrinadores e algumas decisões dos Tribunais 

admitirem ter os concubinos direitos a pleitear alimentos quando deles 

necessitar, após a dissolução da uniao estável, amparados pela Constituição 

Federal que em seu art. 226, parágrafo 3., enquadrou o concubinato como 

entidade familiar dando-lhe proteção do Estado, a matéria não era pacífica, 

sendo que a maioria das decisões eram contrárias a concessão dos alimentos 

aos concubinos. Tal entendimento contrário sustentava a falta de norma legal 

expressa, e que os alimentos eram devidos somente havendo parentesco ou 

matrimônio. 

Portanto, a grande maioria dos doutrinadores entendia que, para 

haver dever alimentar entre os concubinos, mesmo após a vigência da 

Constituição Federal de 1988, haveria a necessidade de norma expressa que 

estabelecesse tal dever. 

Nesse entendimento, MÁRIO AGUIAR MOURA, citado por J. 

M. Leoni Lopes de Oliveira16, não via como criar tal obrigação sem texto legal: 

"Embora se enfatize que os alimentos devidos por lima 
pessoa a outra tenham muito de direito natural, por 
destinarem-se à sobrevivência física e psíquica do ser 
humano, o regime de sua obrigatoriedade decorre 
formalmente da lei". 

E mais adiante, continuava: 

"No âmbito do Direito Civil, inexiste qualquer 
dispositivo que consagre a obrigatoriedade de o 
concubino, findo o concubinato, pensionar o outro, tal 
como sucede no casamento". 

160LIVElRA, 1. M. Leoni Lopes de. Alimentos e Sucessão - No Casamento e na União Estável. Rio 
de Janeiro: Lumen JOOs, 2a. edição, 1996. p. 1l3. 
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A 2a. Câmara Cível do TJSP, no julgamento da Ap. Cív. 125.557-

1, reI. Des. Costa de Oliveira, entendeu inadmissível a concessão de alimentos 

à concubina, decidindo que: 

"Concubina. Não faz jus a alimentos. Alimelllos siio 
instituto típico do direito parental, ou protecti\'o, 011 

entre cônjuges. Fora daí, como no concubinato, somente 
há doação, em prestaçt;es sucessivas 011 niio. A regra 
jurídica do art. 226, & 3., da Constituição da ReplÍhlial 
de 1988, diz re5peito a prestaçôes do J'J'stado, não elllre 
os concubinos. E.faltam ainda de.finiçôes. (hge a edú;iio 
de regra jurídica, em lei. Não se alterou o Direito de 
Família, e o protectivo, da tradição do Direito 
brasileiro. Não há o direito da autora-apelante aos 
alimentos, de parte de quem incll/ca por sell ex-

b · ()" 17 conClf 1110. . .. 

No mesmo sentido, a 3a. Câmara Cível do T JSP, no julgamento 

da Ap. Cív. 195.273-1/8, reI. Des. José Malerbi, entendeu não haver obrigação 

alimentar entre concubinos, decidindo que: 

IC RJTJSp. 129/36. 

"Concubinato. Alimentos. Obrigação fnexistente. Ao 
reconhecer a existência e a importância na sociedade da 
união estável entre o homem e a mulher, o legislador 
constituinte entendeu de admiti-Ia, atribuindo ao 
Estado-Poder a incumbência de respeitá-Ia. ('mlludo, 
não equiparou o concubinato ao casamento. A I,ei de 
Alimentos, por sua vez, é bastante c/ara ao estabelecer () 
direito e a obrigação alimentar apenas entre os 
CÔI?juges ou parentes. Inexiste, por via de cOl1sequencia, 
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vínculo obrigacional de natureza alimelllar entre 
concubinos. () vínculo é apenas moral e nâo/urídico." IX 

Outra decisão afinnando que a concubina não faz jus a alimentos. 

foi no julgamento da Ap. Cív. 126.200-1, da la. Câmara Cível do TJSP. reI. 

Des. Roque Komatsu, decidindo que: 

"Concubina nâo faz jus a alimentos. A obrigaçâo de 
alimentos entre marido e mulher "âo está fillldada /lO 

vínculo de parentesco, no ius sanguinis - art. 396 do 
Código Civil. Está baseada 011 no dever de mlÍtua 
assistência entre os cônjuges ou no de\'er de 
manutençâo da família pelo marido. };stú assim 
submetida a um regime particular, pois a referida 
obrigaçâo não é senão um dos efeitos do casamel1lo. () 
pressuposto da pretensão alimentar entre os djn/uges é 
o matrimônio. Admita-se que seja retroatÍl'amente 
aplicado ° art. 226, & 3., da Constituição da República 
de 1988, segundo o qual para efeito de proteção do 
Estado é reconhecida a união estável entre homem e 
mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar 
sua conversão em casamento. Mesmo assim inexiste a 
mencionada obrigação, pois, dissolvido o concubinato e 
também a chamada sociedade defato, mio há cogitar do 
dever de mlÍtua assistência entre os concubinos ou no 
dever de manutenção da família pelo concubino. () 
mútuo e a família não existem mais. Admita-se que, a 
partir da vigência da atual Constituição, os mesmos 
deveres deverão ser observados por aqueles que se 
unirem sem casamento ou com ele. Em termos de mera 
relação concubinária, tem prevalecido a tese de sua 
irrelevância para o efeito de gerar obriglU,'clo 
alimentícia. No Direito brasileiro, a jurisprudenÓa \'em 
decidindo sistematicamente pela inexistencia da 
obrigação legal de alimentos em favor da companheira. 
() fundamento da obrigação alimentar, existente entre 
os CÔ1~/uges, não se estende aos participantes das uniiJes 
livres, more llxorio. E se, mesmo após a separaçâo, o 
ex-concubino continua prestando durante certo período 

1XRepertório 10B de Jurisprudência - Ia. quinzena de julho de 1993 - n. 13/93 - 3/8563. p. 2-l-5. 
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pensão mensal à antiga companheira, nada o impede de 
cessar unilateralmente o pagamento, sem que aquela 
possa exigi-lo pelas vias judiciais, uma vez que a 
liberalidade, caracterizada como obrigação natural, 
não pode ser transmudada em obrigação civil. 
Cuidando-se de cumprimento de dever moral, 
susceptível de suspensão, ao arbítrio do doador, não 
fica este com o direito de postular a repetição do já 
dado. E essa situação, existente antes de outubro de 
1988, não pode ser modificada pela Constituição, sob 
pena de ofender um princípio da não retroatividade da 
lei, acolhida pelo nosso ordenamento jurídico". 
(grifei)19 

Diante das controvérsias existentes acerca da pretensão alimentar 

entre companheiros após a Constituição Federal de 1988, creio ser mais 

prudente ficar com a corrente majoritária que entende ser inviável tal pretensão, 

haja vista a inexistência de norma legal disciplinando a matéria, e por entender 

que na época só era devido alimentos em razão de parentesco e do matrimônio, 

o que não ocorre com o concubinato. Logo após a CF/88, mais precisamente 

em 29 de Dezembro de1994, com o advento da Lei n. 8.971, os companheiros 

passaram a ter o direito a alimentos garantido por lei. 

I~JSP, 131/60. 
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4.2. PERÍODO POSTERIOR À LEI N. 8.971/94 E ANTERIOR 

À LEI 9.278/96 

Mesmo após a Constituição Federal de 1988, que em seu art.226. 

parágrafo 3., reconheceu a união estável entre homem e mulher como entidade 

familiar, para efeito e proteção do Estado, os concubinos não tinham os seus 

direitos a alimentos garantidos, tendo em vista a falta de regulamentação legal. 

Finalmente, em 29 de Dezembro de 1994 foi sancionada a Lei 11. 

8.971 que disciplinou o direito dos concubinos a alimentos, tratando-se de uma 

lei muito aguardada nos meios jurídicos e forenses. A referida lei dispõe em seu 

art. 1°: "A companheira comprovada de um homem solteiro, separado 

judicialmente, divorciado ou viúvo, que com ele viva há mais de cinco anos, ou 

dele tenha prole, poderá valer-se do disposto na Lei 5.-178, de 25 de junho de 

1968, enquanto não constituir nova união e desde que prove necessidade. 

Parágrafó único. Igual direito e nas mesmas condiçaes é reconhecido ao 

companheiro de mulher solteira, separada judicialmente, divorciada ou VilÍl'O." 
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Analisando o art. }O da Lei n. 8.971/94 verifica-se que passou a 

ter duas espécies de união estável: sem prole e com prole. 

o concubinato sem prole, segundo a referida lei, é a união entre 

um homem e uma mulher, em que ambos sejam solteiros, separados 

judicialmente, divorciados ou viúvos, com relações reiteradas por mais de cinco 

anos. 

A Lei n. 8.971/94 conceitua a união estável com prole como a 

união entre um homem e uma mulher, em que ambos sejam solteiros, separados 

judicialmente, divorciados ou viúvos, com relações reiteradas, more lIxorio, 

com fidelidade recíproca, publicidade e ajfectio socielatis. 

Salienta-se que na união estável com prole, ou seja, havendo filho 

ou filhos, somente se dispensa a prova da convivência por mais de cinco anos, 

mas não dispensa as demais características da união estável; até porque a prole 

comum poderia ter sido fruto de mera relação sexual efêmera. 

Esse requisito alternativo criou muita polêmica entre os 

operadores do Direito, pois se for interpretado literalmente a existência de prole 

seria bastante à caracterização da união estável, e com isso fugiria por completo 

do sentido constitucional da expressão "união estável". 

Sobre o assunto, PESTANA DE AGUIAR, citado por J. M. 

Leoni Lopes de Oliveira20, pronunciou-se sobre a Lei n. 8.971/94: 

2"OLIVEIRA J. M. Leoni Lopes de. Alimentos e ,'iucessào - Vo Casamento e na ["niiio 1~:'·11Í\·e/. Rio 
de Janeiro: Lumen Juris. 2a. edição, 1996. p. 10 1. 
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"A nosso ver ficou muito aquém, da mel/s leRis 
constitucional do al'I. 226 parágrafo 3., esse estranho 
requisito elternativo, a enveredarmos para periRo.m e 
inaceitável interpretação literal do art. 10 da rei 8.97/, 
através da qual a superveniência de prole seria hastallle 
à caracterização da união estável. 

Malgrado a I,ei 8.971 não o diRa claramellle, é 
inevitável estar cOl?ferindo direitos, a alimentos e li 
sucessão, a companheiro ou companheira em ul/iilo 
estável de~feita por separação ou óbito. 

Na alternativa diversa, soh ° riRor da prole 
superveniente ser hastante à caracterizm.xlo da IIniilo 
estável, a inconstitucionalidade da lei ordinária em 
epígrafe seria manifesta. A mais efêmera llI'entllra 
sexual, com tempo de duração Íl?!erior a 11m dia, pode 
gerar prole, e nem por isso merece ser idel1t~ficada Ú 

união estável ! Seria se desnatllrar por completo o 
sentido CO/lstitucional des .... ·a expressão, tanto para efeito 
da proteção do f~stado, como na cO/?fiRlIraçiio da 
entidade familiar e para ser facilitada sua CO!l\'erSl1O em 
casamento". 

Deve-se observar, também, a lição de FRANCISCO JOSÉ 

CAHALI, de que "só a certidão de filho comum não bastaria para lexitimar a 

pretensão alimentar, pois este fàto apenas dispensa o lapso de cinco ano.\' de 

convivência, mas não retira a necessidade de comprovação da exisfencia da 

união estável, embora, certamente, seja llm relevante indício do 

concubinato".21 

O prazo quinquenal para caracterização da união estável sem 

prole foi muito criticado, pois a união fática está muito mais vinculada ao 

animus dos companheiros, do que propriamente ao tempo de sua duração. 

Muito mais importante do que o espaço de tempo, é a intenção dos conviventes 

~lCAHALJ. Francisco José. Dos Alimentos na União Estável da Lei 8.971 9-1: Repertório 10B de 
Jurisprudência - 3/10532 - la. quinzena de fevereiro de 1995. 
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para que a relação se tome estável, sendo de todo inconveniente à fixação de 

prazo certo para caracterizar a união estável sem prole. 

Um exemplo a respeito da inconveniência quanto à fixação de 

prazo certo é com relação a um homem e uma mulher que conviveram quatro 

anos e nove meses, não tiveram filhos, e após esse período foi dissolvida a 

união estável. Estando presentes as demais características da união estável. 

poderá a companheira pleitear alimentos do companheiro se deles necessitar, 

sem que a relação tenha alcançado cinco anos? Se for considerar literalmente o 

texto legal, não poderia pleitar alimentos, pois não cumpriu-se o prazo de cinco 

anos. Mas, é lógico que se estão presentes os demais requisitos, deverá ser 

concedido os alimentos pleiteados, até por uma questão de justiça. 

A Lei 8.971194 ao conceder o direito de alimentos somente à 

"companheira comprovada de um homem solteiro, separado judicialmente. 

divorciado ou viúvo ... ", deixou clara a intenção do legislador em proteger 

apenas as uniões "concubinárias puras", sem impedimentos para o casamento. 

ou, mesmo havendo o impedimento para um possível casamento. no caso de 

pessoas separadas judicialmente, não há mais o dever de fidelidade: tendo 

excluído de sua incidência, em princípio, o chamado "concubinato impuro ou 

adulterino" . 

Acerca do assunto, é necessário se fazer uma breve diferenciação 

entre "concubinato puro" e "concubinato impuro", sendo que o Plimeiro e 

aquele resultante da união de pessoas livres e desimpedidas. e o último é o 

resultante da relaçao entre duas pessoas quando há algum impedimento para o 



casamento. A respeito da diferença entre concubinato puro e Impuro. 

importante é a lição de MARIA HELENA DINIZ, citada por Basílio de 

Oliveira, que: 

"Consiste o concubinato numa união livre de pf!ssoas df! 
sexo dtlérente, que ntío estão ligadas f!ntrf! si por 
casamento civil. 

() concubinato pode ser puro e impuro. ('OJ!jigura-sf! o 
primeiro com a união duradoura entre homf!m f! mullla. 
Sf!m casamf!nto civil, de pessoas solteiras, dil'orciadas, 
vilÍvas e separadas judicialmente, islo é, pessoas 
desimpedidas. Já no concubinato impuro, 11m ou ambos 
esttío comprometidos ou impedidos de novo matrimânio. 
quer no adulterino quer no incestuoso"n 

Creio ser injusto deixar o concubinato impuro em sentido estrito. 

ou seja, aquele formado por pessoas que já estejam separadas de fato e que 

mantém uma relação sólida com um (a) outro (a) parceiro (a), fora da proteçào 

legal. Mesmo porque, como salienta BASÍLIO DE OLIVEIRA.2~ "o 

Constituição Federal não fez distinção entre o concubina/o puro e impuro, 

valendo dizer que, uma vez conji~urada uma união estável entre homem e 

mulher (entidade .fàmiliar), incide a proteção do Hstado, devendo-se-Ihe 

aplicar () disposto na I,ei n. 8.971/94". Mas, infelismente a Lei n. 8.971/94 nào 

dá proteção ao concubinato impuro, somente tutela o concubinato puro e o 

concubinato entre pessoas já separadas judicialmente. 

220LlVEIRA. Basílio de. f)ireito Alimentar e ,Sucessório entre Companheiros. Rio de Janeiro: 
Destaque. 1995. p. 58. 
nldem. ibidem. p. 59. 
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Outro requisito explícito no art. 10 da Lei 8.971/94 é em relação 

a comprovação do estado de companheira para poder valer-se da lei especial de 

alimentos, ao estabelecer que "a companheira comprovada de um homem (. . .) , 

poderá valer-se do disposto na Lei n. 5.478/68, (..)" . Sendo que esse tópico 

será analisado adiante, quando for tratado acerca do rito da lei de alimentos e 

da prova pré-constituída . 

Outra questão de grande importância a respeito do dever 

alimentar entre companheiros, institui do pela Lei 8.971/94 é com relação a 

necessidade da (o) credora (or) e a cessação da obrigação alimentar, ao prever 

que "(..) enquanto não constituir nova união e desde que prove a 

necessidade". Com relação a prova da necessidade é preciso verificar a 

dependência econômica no decorrer da união estável e a diferênça de 

rendimentos entre o alimentante e a alimentanda, como acontece, por exemplo, 

com uma mulher que durante a união só cuidou do lar sem nenhuma atividade 

remunerada, ou mesmo auferindo renda a mesma é irrisória, neste caso ficaria 

provada a necessidade para fms de alimentos. Agora, se os companheiros têm a 

mesma condição financeira, podendo muito bem se manter, não há dever 

alimentar entre ambos, pois a união estável, por si só, não é elemento 

determinador do dever alimentar. É preciso demonstrar a necessidade daquele 

que pede alimentos e a possibilidade daquele em face de quem se pede. 

A expressão "enquanto não constituir nova união" , do art. 10 da 

Lei. 8.971/94, pressupõe que se a (o) companheira (o) credora (or) dos 

alimentos se casar com outro ( a) ou constituir nova união concubinária, pode 
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ensejar a extinção da pensão alimentícia. Salienta-se que não é necessário o 

concubinato puro, para se requerer a exoneração do dever alimentar, bastando 

apenas a existência do concubinato impuro. Tal entendimento de extinção da 

pensão alimentícia se faz porque caso a companheira credora constitua um 

novo casamento ou um novo concubinato, é presumido que a mesma passou a 

ser mantida ou ajudada pelo novo cônjuge ou companheiro, cessando, dessa 

maneira, a sua necessidade de receber pensão alimentícia. 

Sobre o assunto, assim se manifestou J. M. LEONI LOPES DE 

OLIVEIRA: 

"Não se deve pensar que, por ter a l~ei /I. 8.97/ 9-/ 

estabelecido como característica da unido eslá\'e1 uma 
convivência duradoura, isto é, cOllvivência more uxorio. 
não possa o companheiro, obrigado a pagar pellSl1o. 
exonerar-se desse dever com fillldamelllo na exislellCÍa 
de concubinato impuro do companheiro alimentado. 
Claro que pode. F, neste caso, pouco importa que () 
concubinato do companheiro credor dos alimelllos sCjll 
considerado como cOllcubinato impuro. ( ... ),,2-1 . 

E acrescenta: 

"Não se exige, aqui, o concubinato puro, para sen'ir de 
causa de pedir a exoneração do dever alimelllar. Hasta 
a existência do concubinato impuro, isto é. aquele em 
que não se exige que os concubinos coabitem, (. . .). 
Podem os concubinos morar em residências diversas c. 
ainda assim, será cabível o pedido de exoneraçl1o do 
dever alimentar. ,,25 

240LIVEIRA, 1. M. Leoni Lopes de. Alimentos e Sucessão - ,\"0 Casamento e na ('/1iào F~tán:1. Rio 
de Janeiro: Lumen Juris. 2a. edição. 1996. p. 152. 
:"Idem. ibidem. p. 153. 
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Tratando do assunto, também temos a opinião de BASÍLIO DE 

OLIVEIRA,26 que esclarece: 

"A expressão "enquanto não constituir nova união ", do 
art. 1 o da lei em exame, não esclarece se essa união terá 
que ser duradoura ou estável, para ensejar a extinção 
da pensão. 

Nesse passo, entendemos que deve ser aplicada a 
mesma orientação doutrinária e jurisprudencial 
predominante, acerca do direito alimentar entre 
cônjuges, em que não se exige a configuração de um 
concubinato estável para efeito da exoneração da 
obrigação alimentar por parte do obrigado. Para tal 
fim, é relevante qualquer ligação amorosa do cônjuge 
beneficiário da pensão. É portanto influente para a 
espécie, tanto a vida em comum more IIxore como as 
relações concubinárias instáveis ( . .) ." 

É inegável que a Lei n. 8.971/94, era muito aguardada nos meios 

jurídicos e forenses, como já foi dito anteriormente, mas, também, a referida lei 

gerou muitas dúvidas e deixou muitos pontos obscuros, entre eles, por exemplo, 

se o fator culpa pelo término da união estável, influi para a imposição ou 

denegação da obrigação alimentar. 

Devido a omissão da lei , não há um consenso entre os juristas a 

esse respeito, pois muitos entendem ser correto deixar de lado a questão da 

culpa para fins de imposição de pensão alimentícia, outros, porém, entendem 

que em virtude da Lei do Divórci027, ao disciplinar a mesma matéria, diz que é 

o cônjuge culpado que prestará alimentos ao outro, se deles necessitar, é mister 

260LIVEIRA, Basílio de. Direito Alimentar e Sucessório entre Companheiros. Rio de Janeiro: 
Destaque, 1995. p. 66-67. 
27Art. 19, Lei 6.515/77: "O cônjuge responsável pela separação judicial prestará ao outro. se dela 
necessitar, a pensão que o juiz fixar". 



a verificação do culpado pelo término da união estável para se estipular quem 

deva prestar alimentos ao outro. Argumentam, também, que não se poderia 

dispensar o fator culpa, sob pena de conceder-se mais privilégios à concubína 

do que à mulher casada, sendo um flagrante desprestígio à figura do casamento. 

- ~8 . Sobre esse assunto, JOAO ROBERTO PARIZZATO- , enfatlza: 

"De se observar que, falando-se em iKualdade de 
direitos nas relações concubinárias, para se deferir 
benefícios iguais àqueles outorgados pelo casamento. 
tem-/';'e que não somente os direitos mas tamhém os 
deveres devem ser observados e cumpridos. Na sitlUl~'ÚO 
em apreço, exigindo-se, para a imposiçào de pensa0 
alimentícia a um dos CÔI?iuges, a ocorre,IC:ia do fú(o" 
culpa como se insere da Lei do Divórcio, no caso de 
alimentos devidos pela relaçào concubinária, núo se 
poderia dispensar tal perqlliriçào, soh pena de 
outorgar-se mais privilégios à concuhina do que ú 
mulher casada. Seria flagrante desprestíKio à fiKura do 
casamento, o que evidentemente nào pode ocorrer, 
porquanto a Constituiçào Federal, ao outOfxar proteç-ao 
à lima0 estável como entidade fámiliar, nclO 
de5prestiKioll a figura do casamell1o, que continua 
sendo a base dafamllia." 

FRANCISCO JOSÉ CAHALI, ao discorrer sobre o assunto. diz: 

'<J<,'m assim sendo no casamento, exiKindo-se a culpa 
para a imposição de obrigaçào alimentar, outro nao 
poderá ser o critério para a fixação de pensào entre os 
companheiros, embora não tenha a Lei 11. 8. <)7' <)-/ 

determinado a similitude de tratamento entre 
companheiros e cÔlljuKes para efeito de alimen(os, 
consignando apenas um dos meios processuais para o 
exerclcio do direito. 

2KpARIZATTO. João Roberto. O Direito dos Concuhinos a Alimentos e à S'l/Cessao. Rio de Janeiro: 
Aide. 1995. p. 60. 



Isto porque entendimento diverso col11raria toda a 
evolução doutrinária, jurisprudencial e mesmo 
legislativa, huscando uma identidade de efeito emre o 
casamento e a união estável, uma vez que iria cOl?lerir 
maior vantagem, neste particular, à relwJio 
concuhinária.,,29 

E cita SÉRGIO GISCHKOW PEREIRA: 

"Posta a matéria na disciplina do divórcio. até certo 
ponto se simpl!fica o equaciollamellfo da 
responsabilidade alimentar no concubinato ou uniâo 
estável. A solução está, a meu ver. em aplicar. 
analogicamente, () tratamento cOl?lerido ao di\'()rcio. 
Isto sign{fica condicionar o pagamento dos alimentos. 
em termos de obrigação alimentar, a que o concuhino 
não seja responsável pela ruptura da IIl11ao 
concubinária ( . .). Se 110 casamento, dissoh'ido pelo 
divórcio, não se pode cogitar dos alimentos 
independentemente de responsahilidade. tamhém assim 
não será viável na dissolução do concuhinato. soh pena 
de os concubinos ficarem em melhor posiçào do quI' os 
casados. (..) Destarte, não poderá pedir alimentos qUl'm 
provocou a ruptura do concubinato, em termos fáticos. 
ou quem nele se conduziu mal. Em contrapartida. saú 
autorizado a postulá-los quem não pode ser acusado dI' 

.J l ' . ,,30 atos uaque a espeCle. 
Apesar da omissão da Lei n. 8.971/94, entendo que deva ser 

apurada a responsabilidade pelo ténnino de uma relação concubinária para, 

então, quem não tiver culpa pelo ténnino da relação receber alimentos do (a) 

companheiro (a), observando-se o binômio necessidade-possibilidade. 

A Lei n. 8.971/94 prestigiou a igualdade de direitos e deveres 

entre homens e mulheres e que vigoram também no âmbito do casamento legal. 

prevista na Constituição Federae l , ao estabelecer no parágrafo único do alto 10 , 

2~CAHALI. Francisco José. União Estável e Alimentos entre Companheiros. São Paulo: Sarai\a. 
1996. p. 100. 
'''Idem. ibidem. p. 101. 
31 Art. 5°. inciso I . da CF/88: "homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações. nos termos 
desta Constituição". 



que: "Igual direito e nas mesmas condições é reconhecido ao companheiro de 

mulher solteira, separada judicialmente ou viúva". 

A respeito da reciprocidade de direito alimentar entre os 

companheiros da união estável, temos o brilhante entendimento de JOÃO 

ROBERTO PARIZATTO:32 

" l':m vista da i1(ualdade de direitos e ohrigaç'i)es entre 
homens e mulheres, prevista no art. 5 ~ inciso I. da 
Constituição Federal, estaheleceu-se no parágrqlo 
único do art. 1 0 da Lei 11. 8.971, de 29 12 9-1, que: 
"11(ual direito e nas mesmas condiçaes é reconhecido ao 
companheiro de mulher solteira, separada 
judicialmente, divorciada ou vilÍva ", prevendo-se que 
fICtO somente à concuhina, mas tamhém ao concuhino. 
sendo o caso e provados os requisitos pre\'istos no 
mencionado art. 1 ~ poderá valer-se da aç'âo de 
alimentos prevista na loei 11. 5.-178, de 250768. Sendo 
assim, o homem pleiteará alimentos contra a mulher. 
provando sua necessidade e as cOlldiçi)es desta de lhe 
outor1(ar tais alimentos, pressupondo-se, neste caso. que 
a mulher está em melhores condiçaes do que o homem. 
Tal situação, embora de d{flcil ocorrência, 
evidentemente poderá se apresentar em determinados 
casos espec{ficos, amparando-se, assim, a i1(ualdade de 
direitos e obri1(açaes de amhos os concuhino.\·, como 
ocorre no casamento." 

Com relação ao direito intertemporal, comungo do entendimento 

de FRANCISCO JOSÉ CAHALI33, para quem" a Lei 11. 8.971 9-1 aplica-se às 

unú)es estáveis existentes quando da sua vigência, ainda que iniciada a 

Art. 226. parágrafo 5° da CF/88: "Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal s:10 
exercidos igualmente pelo homem e pela mulher". 
32PARIZATTO. João Roberto. O Direito dos Concubinos a Alimentos e à .""lIcessào. Rio de Janeiro: 
Aide. 1995. p. 65. 
33CAHALL Francisco José. Uniào Estável e Alimentos entre Companheiros. São Paulo: Sarai\a. 
1996. p. 159. 



convivência anteriormente, mas não atinge as relaçtJes extintas até 29 de 

dezemhro de J 9943./, para quais aplica-se o regime então vigente, onde 

inexistia a previsão legal aos alimentos." 

4.2.1. DA AÇÃO DE ALIMENTOS ENTRE 

COMPANHEIROS E DA PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. 

A Lei n. 8.971/94 dispõe em seu art. }O que a companheira ou 

companheiro, cumpridos os requisitos exigidos, poderão valer-se da Lei 

Especial de Alimentos n. 5.478/68. Muitos criticaram35 esse artigo por nào se 

referir expressamente ao direito material dos companheiros a alimentos, mas, 

como bem salienta BASILIO DE OLIVEIRA3C\ "está claro que na hipátese da 

pretensão alimentar entre concubinos, as normas do direito material que 

disciplinam o instituto de alimentos e que são do Direito de Família, terôo 

plena incidência (..) ". 

34A Lei n. 8.971/94 foi publicada no DOU de 30/12/1994. dispondo seu art. 40 a entrada em Yigor na 
data da publicação. 
35 "0 artigo 10 da lei comentada é também passível de crítica pelo fato de não fazer menção eXI)ressa 
ao direito material dos companheiros a alimentos. talvez por mero preconceito. já que poderia muito 
bem tecnicamente ser inaugurada com a declaração clara e inequívoca de que seria reconhecido o 
direito alimentar entre os companheiros que vivem em união estável. nos termos da Constituição. 
podendo valer-se da Lei n. 5.478/68 para a sua postulação. Ora. para "valer-se do disposto na lei'" é 
preciso, antes. que o pedido seja juridicamente possível e que o postulante da prestação jurisdicional 
tenha seu direito substancial assegurado pela lei ou pelo contrato. o que apenas ficou implícito naquele 
dispositivo'". ( OLIVEIRA. Basílio de. Direito Alimentar e ,','ucesscírio entre Companheiros. Rio de 
Janeiro: Destaque. 1995. p. 65). (grifei) 
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o art. l° da Lei n. 8.971/94 detennina que a "companheira 

comprovada" pode pedir alimentos pelo rito especial da Lei n. 5.478/68. 

Portanto, a companheira que deseja pleitear alimentos deve ir munida de prova 

pré-constituída da existência do concubinato. A companheira deve provar a 

relação estável e o decurso de mais de 5 (cinco) anos desta, salvo se houver 

prole, quando será necessária somente a prova da relação. Assim, caso a 

companheira não consiga demonstrar de plano, através de prova pré-

constituída, a obrigação alimentar, não será possível a utilização da Lei de 

Alimentos (Lei n. 5.478/68). 

JOÃO ROBERTO PARIZATTO entende que a Lei n. 8.971194 

criou dificuldades para a concubina pleitar alimentos utilizando-se da Lei n. 

5.478/69, argumentando que: 

3ó Idem. ibidem. p. 65. 
'7 Idem. ibidem. p. 56. 

"A Lei n. 8.971/9-1, de 29/129-1, ao estabelecer o direi/o 
de a concubina valer-se da ação de alimentos pn!I'is/a 
na Lei n. 5.478, de 25/07"68, criou dlficuldades para 
sua utilização, porquanto para ingresso da (U,:i"io del'f!rú 
ser provada a obrigaçi"io alimentar, que no caso em 
apreço é a relação estável há mais de 5 (cinco) allos. 

Vale ressaltar, assim, que na inexistência de prole lIlio 
será possível à concubina a utilização de tal ari"io de 
alimentos se a relação concubinária ni"io contar com 
mais de 5 (cinco) allos de duração".n 



A Lei de Alimentos38 exige a prova pré-constituída do parentesco 

ou da obrigação alimentar, sendo que no caso de casamento a obligação 

alimentar é provada através da certidão de casamento, e com relação ao 

parentesco a prova é feita pela certidão de nascimento. Ocorre que em relação a 

"união estável" a prova da obrigação alimentar não se dá tão facilmente, pois a 

questão de sua existência é fática, uma vez inexistente o registro civil da união 

estável, como ocorre no casamento e na filiação. 

doutrina: 

Comentando sobre o assunto, JOÃO ROBERTO PARIZATTO 

"Os alimentos são devidos pela relação de parelllesco 
(Código Civil. art. 396), ou pelo dever de mlÍtua 
assistência, no caso de marido e mulher (Código ('iI'iI, 
art. 231, 111), eis que estes não são parentes. Nestes 
casos, exibida a prova da relação de parentesco ou do 
vínculo c01?jugal, por certidão de nascimento ou de 
casamento, sendo o caso, tem-se a possihilidade de se 
pleitear alimentos, ficando feita a pnJ1'a para os fins da 
ação. No caso em espécie, tendo a Lei 11. 8.971, de 
29/12/94, outorgado à concubina o direito de I',der-se 
da Lei n. 5.478, de 250768, tem-se que a concuhina, 
por não ser legalmente casada e assim não possuir 
certidão atestadora de tal situaçãofática, terá de prol'llr 
a relação e o decurso de mais de 5 (cinco) anos desta, 
salvo se existir prole, quando será necessária somente li 
prova da relaçelo. 

Em vista de que para admissihilidade da aç'Úo 
prevista na Lei n. 5.478, de 25 0768, há necessidade de 
prova pré-constituída do concuhinato e do decurso de 
mais de 5 (cinco) anos deste, salvo ser hO//I'er pro/c, 
quando ficará a concuhina com o del'er de prOl'llr 
somente a relaçelo concuhinária, tem-se quc nelo scrlÍ 

3H Art. 2°. Lei n. 5.478/68: "0 credor, pessoalmente. ou por intermédio de advogado. dirigir-se-á ao 
juiz competente. qualificando-se. e exporá suas necessidades. provando apenas o parentesco ou a 
obrigação de alimentar do devedor. indicando seu nome e sobrenome. residência ou local de trabalho. 
profissão e naturalidade. quanto ganha aproximadamente ou os recursos de que dispõe". 



possível, como já frisamos, a utilização dt! lal ardo St!111 
que sejam provados tais requisitos.,,39 

A prova pré-constituída da existência do concubinato (união 

estável) exigida pela Lei n. 8.971/94, para que a companheira possa pleitear 

alimentos pelo rito especial da Lei n. 5.478/68, segundo os autores, pode ser 

obtida através dos seguintes documentos: de uma sentença declaratória da 

existência de união estável, uma justificação judicial40, o casamento religioso e 

no exterior4 I , indicação como dependente no imposto de renda42, a averbação 

do patronímico do companheiro ao nome da companheira43 , etc. 

A respeito da exigência da prova pré-constituída para o exercício 

da ação de alimentos prevista pela Lei n. 8.971/94, e dos meios de prova que se 

.l'JIdem, ibidem. p.54-5. 
4fJ "A eficácia declaratória da sentença de justificação, aliás. fica excluída. não só por ser outro o 
pedido da ação, como também pela inexistência de contraditório no processo. inadmitindo o 
oferecimento de defesa. 

Neste contexto, não constituída sentença declaratória da existência da união estável. mas apenas 
prova unilateral produzida pelo requerente da medida. embora facultada a juntada de documentos c 
reperguntas pelo interessado às testemunhas. a justificação judicial, para efeito de instruir 11Cdido 
de alimentos pela lei especial, deve ser recebida com ressalvas". ( CAHALL Francisco José. ('l1iI10 

E\·tável e Alimentos entre Companheiros. São Paulo: Saraiva. 1996. p. 145-6).(grifei) 
41 "Cabe ressaltar que, para efeito de obrigação alimentar, a caracterização da união está,eI por estes 
dois meios não afasta o requisito específico do período de constância da união. previsto no art. 10 da 
Lei n. 8.971/94. mas convive com ele: vale dizer, além da comprovação do casamento religioso ou no 
exterior, também mostra-se indispensável a verificação do prazo igualou superior a cinco anos de 
união. reduzido com o nascimento de prole comum". ( CAHALL Francisco José. ['nil1o FsllÍl't'l t' 

Alimentos entre Companheiros. São Paulo: Saraiva. 1996. p. 137). 
42 "Igualmente aqui se faz a advertência de que esta comprovação é insuficiente. por si só. à imposiçiio 
alimentar, sendo necessária a demonstração do prolongamento da convivência no tempo ou o 
nascimento de filho, pois a legislação tributária não exige. para a indicação da companheira como 
dependente, qualquer prazo de convivência ou prole comum". ( CAHALL Francisco José. ('niiio 
E,·tável e Alimentos entre Companheiros. São Paulo: Saraiva. 1996. p. 138). 
43 "Releva notar com relação a este documento a desnecessidade de comprovação ou mesmo alegação 
de preenchimento do requisito tempo de duração da união ou prole comum. pois. para a oblençiio 
dessa vantagem (prerrogativa). a Lei de Registros Públicos (art. 57. parágrafo 3°) já exige o 
implemento dessas condições, assim: "O Juiz competente somente processará o pedido se liwr 
expressa concordância do companheiro, e se da vida em comum houverem decorrido. no mínimo. :\ 
(cinco) anos ou existirem filhos da união". ( CAHALL Francisco José. [Tniào 1~~\·tlÍ\·el e .lIimt'lItos 

entre Companheiros. São Paulo: Saraiva, 1996. p. 141). 
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admitem, temos a lição de FRANCISCO JOSÉ CAHALI, citado por João 

Roberto Parizatto44 

"Assim, temos como indispensável, para o exercício da 
ação autorizada pelo referido art. 1 ~ a demol/strw;ào 
de plano da obrigação alimentar, ou seja, da ul/iào 
estável entre as partes, por 5 (cinco) a/lOS ou mel/o.\' se 
existente prole comum. A questão torna-se mais 
complexa quanto à forma desta comprm'alr'ào, uma I'C 

inexistente o registro civil da uniâo estável, como ocorre 
no casamento e na filiaçâo. Tratando-se de meios dt: 
prova, nâo se pode esgotar a matéria: permitindo-nos, 
entretanto, direcionar a questâo no seI/tido de (I"e 
bastaria, até nova lei estabelecendo a re.\pecth'a forma, 
qualquer documento de recollhecimelllo ÍluliscutÍl'el da 
união estável, como: certidâo de casamento religioso ou 
no exterior embora nâo fúrmalizado 1/0 Registro ('h'il 
brasileiro; indicaçâo, pelo alimentallle, da alimentada 
como dependente do Imposto de Renda: escritura 
pública de reconhecimento da situalr'âo, ou do del'er de 
pensionar (RJTJESP 51 30): sentenlr'a judicial 
acolhendo a partilha de bens ou outros aspectos com 
base 110 concubinato: etc. Por olltro lado, 1/(10 .\'(! del'e 
admitir provas unilateralmente produzidas pelo 
alimentando (declaraçtJes suas 011 de terceiros), 011 

aqueles documentos que, por si só, 1/(10 trazem um 
reconhecimento expresso da obrigaçâo, como foto.\', 
cartas e bilhetes Íntimos, 011 até mesmo demonstraç'âo de 
residência comum, pois a caracterizalr'Clo da IIniúo 
estável exige mais, e.\pecialmente com um juízo de 1'0101' 

a respeito da relação entre o homem e a mlllher como se 
casados fossem. Aceito que para o exercício da 
pretensão alimentar através da lei e"lJ/.!cial e 
indispensável a prova pré-constituída da obrigalr'ôo. 
Admite-se, em tese, a impossibilidade de exercício desta 
ação quando dependente de i/lstruçâo probatária a 
relação concubinária." 

44PARIZATTO. João Roberto. () Direito dos Concubinos a Alimentos e à .I,'I/cessao. Rio de Janeiro: 
Aide. 1995. p. 56-7. 
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A sentença declaratória da existência de wlião estável, como visto 

anteriormente, consiste em prova pré-constituída. Assim sendo, como bem 

salienta J. M. LEONI LOPES DE OLIVEIRA 45, "a mulher que for para a ação 

de alimentos, pelo rito da Lei de Alimentos, com sentença declaratória da 

existência de concubinato (união estável), está munida de prova pré-

constituída, fazendo, portanto, jus aos alimentos provisórios previstos no art. 

4 o da Lei de Alimentos. " 

Segundo BASÍLIO DE OLIVEIRA devemos, pOIS, distinguir 

duas situações: 

"a) concubinato já declarado por sentença - nesta 
hipótese, não oferece qualquer resistência à idéia de 
adotar o procedimento estabelecido pela Lei 11. 

5.478/68, face à definição da relação pré-processlIal; 
efetivamente, uma vez tornado indiscutido pelo 
legislador o direito a alimento, e reconhecida por 
sentença a situação fática, a demanda ficará reduzida à 
apuração da necessidade de um e à possibilidade de 
outro, com a fixação do quantum debeatur, daí a 
pertinência da aplicação da Lei de Alimentos; 
b) concubinato ainda não reconhecido por sentença -
nesta hipótese, o objeto litigioso envolve a pretensão 
declaratória de reconhecimento da existência do 
concubinato e posterior postulação a alimentos; como a 
matéria fática será exaustivamente debatida, a adoção 
do rito ordinário impõe-se, pois trata-se de ação de 
cognição plenária, e não sumária. ,,46 

Na falta de prova pré-constituída da obrigação alimentar, como no 

caso de wna "união estável" ainda não reconhecida por sentença, a 

45Idem, ibidem. p. 134. 
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companheira não poderá valer-se do disposto na Lei n. 5.478/68, só podendo 

exercer os seus direitos pelas vias ordinárias. Portanto, no caso de ação 

ordinária de alimentos, estando ausente o requisito da prova pre-constituída da 

obrigação alimentar, tem-se que, em princípio, mostra-se inaplicável o disposto 

no art. 4° da Lei de Alimentos, segundo o qual "ao despachar o pedido, o juiz 

fixará desde logo alimentos provisórios a serem pagos pelo devedor, salvo se () 

credor expressamente declarar que deles não necessita. " 

Porém, poderá ser concedido "alimentos provisionais" em 

procedimento cautelar específico (art. 852 do CPC), a exemplo do que vem 

acontecendo na ação de investigação de paternidade cumulada com pedido de 

alimentos, provados os requisitos do ''fumus bani juris" e do "periculum in 

mora". Com relação ao primeiro requisito, BASÍLIO DE OLIVEIRA 47 entende 

que "a doutrina não exige prova cabal e completa para a concessão da 

liminar, bastando a fumaça do bom direito e não a demonstração definitiva e 

induvidosa da existência do direito material do autor." 

Com relação ao quantum da pensão alimentícia a ser fixada pelo 

Juiz, a pedido feito pela (o) companheira (o), deve-se levar em conta o art. 400 

do Código Civil, fixando-se os alimentos na proporção das necessidades do 

reclamante e dos recursos da pessoa obrigada. 

A Lei n. 8.971/94 ao facultar à (ao) companheira (o), a utilização 

da Lei n. 5.478/68 para que seja pleiteado alimentos em vista de tal relação 

460LIVEIRA, Basílio de. Direito Alimentar e Sucessório entre Companheiros. Rio de Janeiro: 



estável, fixados tomando-se em conta o binômio necessidade-possibilidade. 

como já manifestado anterionnente, também possibilitou que tanto os 

alimentos provisórios fixados na inicial48 como a decisão judiciarN sobre 

alimentos podem ser revistos a qualquer tempo, em face da modificação da 

situação financeira dos interessados. 

Destaque. 1995. p. 82. 
1'ldem. ibidem. p. 79-80. 
'1~ Art. 13. parágrafo 1°. Lei 5.478/68: "Os alimentos provisórios fixados na inicial poderão ser re\istos 
a qualquer tempo. se houver modificação na situação financeira das partes. mas o pedido scrá sempre 
processado em apartado". 
1'.1 Art. 15. Lei 5.478/68: "'A decisão judicial sobre alimentos não transita em julgado e pode a qualquer 
tempo ser revista. em face da modificação da situação financeira dos interessados'". 



4.3. PERÍODO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI n. 

9.278/96 

Apesar de ter sido muito aguardada nos meIOS jurídicos e 

forenses, a Lei n. 8.971/94 que regulou o direito dos concubinos a alimentos e 

à sucessão, foi muito criticada por especialistas e operadores do Direito, por ser 

omissa e conter muitos pontos obscuros, motivo pelo qual era necessário uma 

outra lei regulamentando ou completando aquela. 

No dia 13 de maio de 1996, entrou em vigor a Lei n. 9.278, que 

regulamentou o art. 226, parágrafo 3° da Constituição Federal, que estabelece: 

"Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão 

em casamento". 

Dispõe o art. ]0 da Lei n. 9.278/96 que: "1~' reconhecida como 

entidade./àmiliar a convivência duradoura, pública e contínua, de 11m homem e 

uma mulher, estabelecida com objetivo de constituição de .Iámília." 

Comparando-se os dois artigos acima (art. 226, parágrafo 3° da CF e al1. I ° da 
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Lei n. 9.278/96), se conclui que a expressão constitucional, "União Estável", 

foi reinterpretada pela Lei n. 9.278/96, como "convivência duradoura", sendo 

ambas sinônimas. 

Primeiramente é necessário verificar se a Lei n. 8.971/94 foi 

revogada pela Lei n. 9.278/96, caso não esteja totalmente revogada, também é 

necessário a verificação de quais normas da primeira (8.971/94) estão em vigor 

diante da vigência da segunda (9.278/96), principalmente com relação a 

caracterização da união estável e alimentos, por ser a matéria em debate. 

Segundo a grande maioria dos autores a Lei n. 8.971/94 não foi 

revogada totalmente, apenas ocorreu a revogação parcial (derrogação) naquilo 

que é incompatível com a Lei n. 9.278/96. 

Em relação ao art. 10 da Lei n. 8.971/94, o mesmo foi derrogado 

(revogado parcialmente) pela nova lei, sendo que a Lei n. 9.278/96 falou 

genericamente em "convivência duradoura, pública e contínua, de um homem 

e uma mulher, estabelecida com objetivo de constituição de família"; portanto, 

sem cogitar de impedimentos, de tempo ou de prole. A exigência de um lapso 

temporal mínimo e pré-estabelecido de cinco anos, caso não houvesse prole, 

exigido pela Lei n. 8.971/94 não mais persiste em virtude da nova lei. Sendo 

possível que se configure a união em prazo inferior, desde que atendidos os 

outros requisitos legais supra indicados. 

RAINER CZAJKOWSKI, acerca do assunto, manifestou-se: 

"Não há, também, na nova lei, o requisito alternativo de 
que a convivência tenha subsistido por um mínimo de 
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cinco anos, ou que dela tenha resultado prole. É mais 
viável, mesmo, que a Lei não imponha, nem uma 
condição, nem outra. (. . .) a estabilidade em cada caso 
concreto é um elemento variável - que não deve ser 
rigidamente fixado na lei - e a presença de filhos não é 
indispensável para a configuração de uma família 
informal. A Lei 8.971/94, no entanto, continua 
oferecendo uma diretriz importante: a existência de 
filhos é sintoma veemente de estabilidade.,,50 

Quanto a qualificação dos conviventes, para se configurar a união 

estável, não há mais restrições em relação ao estado civil dos mesmos, haja 

vista a omissão da Lei n. 9.278/96 a esse respeito. Não há, portanto, a 

necessidade de que ambos sejam solteiros, separados judicialmente, 

divorciados ou viúvos, podendo se caracterizar a união estável quando um ou 

ambos os conviventes sejam apenas separados de fato de antigos cônjuges. 

Neste sentido, J. M. LEONI LOPES DE OLIVEIRA 51, doutrina: 

"Entretanto, diante do novo texto do art. 1 o da Lei 11. 

9.278/96, somos que não cabe mais a exigência de que 
ambos os conviventes sejam separados judicialmente, 
divorciados ou viúvos, em virtude da omissão, na 
referida norma, dessa exigência. 

Cedemos, portanto, em função da redação do art. 1 o 

da Lei 11. 9.278/96 ao entendimento sobre a não
eXlgencia da qualificação dos parceiros, para 
caracterizar a união estável. 

Deve-se ressaltar, sob pena de amparar 
relacionamentos esporádicos, que, para a 
caracterização de união estável em que um dos 
parceiros seja casado com terceiro, deve existir lima 
separação de fato em relação ao cônjuge, além das 

50CZAJKOWSKI, Rainer. União Livre: à luz das Leis 8.971/94 e 9. 278/96. Curitiba: Juruá, 1996. p. 
132. 
510LIVElRA, J. M. Leoni Lopes de. Alimentos e Sucessão - No Casamento e na União Estável. Rio 
de Janeiro: Lumen Juris, 2a. edição, 1996. p. 89. 
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demais características: diversidade de sexos: 
coabitação; estabilidade; publicidade: fidelidade: 
finalidade: e, por último, affectio societatis." 

A Constituição Federal e as Leis 8.971/94 e 9.278/96 eXigem. 

para se caracterizar a união estável entre os conviventes. a diversidade de 

sexos, isto é, convivência entre homem e mulher. não se admitindo a união 

estável entre homossexuais. 

A coabitação é elemento essencial para caracterização da uniào 

estável nos termos da nova lei, devendo os conviventes morarem sob o mesmo 

teto como se casados fossem, apesar de essa característica não estar explícita na 

Lei n. 9.278/96. A esse respeito, J. M. LEONI LOPES DE OLIVEIRA 52 

entende que "apesar da omissão, entre os deveres dos conviventes, no arl. J c 

da I,ei n. 9.278/96, do dever de coabitação, à semelhança do disposto no arl. 

231, inciso 11 do Código Civil, que estabelece como dever de amhos os 

cônjuges "a vida em comum, no domicílio conjugal ", somos que a COI1l'Í\'(:I1Cia 

more uxorio deve existir para a caracterização da união estáver. Contudo. o 

mesmo autor ressalva: 

;;2Idem. ibidem. p. 9 I. 

"1~'ntretanto o dever de coabitação não sign~fica, o todo 
evidente, que o casal possa em determinado período de 
sua convivência residir em casas diversas, como por 
exemplo, em decorrência de compromissos 
profissionais. suponha-se, por exemplo, o caso daquele 
Juiz que designado para exercer sua filll'r'úo 
jurisdicional em outra comarca, só possa retornar 00 

lar nos fins de semana, ou, ainda, da gl/ia turístico 



internacional, que passa longos períodos fora do lar. 
Nessas, como em outras hipóteses, que a juri''l'''udJllcia 
apreciará caso a caso, não se encontra ousellfe a 
coabitaçãd,.53 

Outra característica da união estável é com relação a publicidade 

e a continuidade da relação, sendo que a Lei n. 9.278/96 estabeleceu que '\; 

reconhecida como entidade familiar a convivência duradoura, pública e 

contínua de um homem e uma mulher estahelecida com ohjetil'o de 

constituição de família" (grifei). No dizer de J. M. LEONI LOPES DE 

OLIVEIRA54 : "Convivência pública é aquela conhecida de todos; é a 

convivência daqueles que vivem em união está,'el e man~festa, notória. I:'ssa 

convivência se dá em público, não é lima convivência secreta". No tocante a 

expressão "contínua", RAINER CZAJKOWSKI55 entende que "a rei l/lIis 

evitar a caracterização da estabilidade pela somatória de períodos de lIniào 

ahsolutamente intercalados, separados, sem nenhum vínculo suNefi\'() entre 

eles". Pondera o mesmo autor que " no contexto das uniôes livres, () 

conteúdo legal de "contínuo" deve receber interpretação maleál'ef. Nem 

sempre pode ser compreendido como sem interrupçtjes. A viagem a negócio 011 

para estudos, a briga e a reconciliação subsequente, não afetam a 

continuidade da relação entre parceiros; óbvio que podem sign~fjcar inten'alos 

na convivênciafisica, mas não ruptura".56 

S'Idem. ibidem. p. 95. 
5~Idem. ibidem. p. 98. 
55CZAJKOWSKI. Rainer. União Livre: à luz das Leis 8.9719-1 e 9.]7~ 96. Curitiba: Juntá. 19%. p. 
71. 
v'ldem. Ibidem. p. 71. 



o art. 1° da Lei n. 9.278/96 também introduziu uma característica 

subjetiva da união estável, ao estatuir o termo "(..) com ohjetil'O de 

constituição de fàmília". Os conviventes devem ter o propósito, a intenção de 

constituir uma família, sendo que esse aspecto está muito relacionado com a 

seriedade da relação, com a vontade de fazer com que a relação seja estável. 

A Lei n. 9.278/96 também inovou ao estabelecer no seu alt. 2° os 

direitos e deveres iguais dos conviventes, quais sejam: "J - respeito e 

consideração mútuos: 11 - assistência moral e material recíproca: J11 - guarda. 

sustento e educação dos filhos". Deixou, apenas, de fazer referencia expressa à 

fidelidade e a vida em comum sob o mesmo teto, elencados como deveres no 

casamento pelo Código Civil (art. 231), embora a noção de fidelidade possa ser 

encontrada no âmbito do respeito e da consideração mútua, e com relação a 

coabitação já foi manifestado anteriormente. 

A Lei n. 8.971/94 não se referia expressamente ao direito material 

dos companheiros a alimentos, apenas facultava a utilização da Lei n. 5.478/68 

para se pleitear pensão alimentícia. Essa omissão foi sanada pela nova Lei n. 

9.278/96, que disciplinou o direito a alimentos em dois de seus artigos. O alt. 

2°, inciso 11, dispõe que: ".)'ão direitos e deveres iguais dos conviventes: (. .. ): IJ 

- assistência moral e material recíproca". E o art. 7° estabelece que: 

"J)issolvida a união estável por rescisão, assistência material prevista nesta lei 

será prestada por um dos conviventes ao que dela necessitar, a tíndo de 

ai imentos". 
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Portanto, a assistência material como direito e dever mútuo 

previsto no art. 2°, lI, da Lei n. 9.278/96, serve como fundamento ao pedido de 

alimentos, em caso de necessidade, conforme o art. 7° da Lei. 

A Lei 9.278/96 subornou o direito de alimentos à dissoluçào da 

união estável por rescisão, não se estendendo tal direito quando a dissoluçào 

da relação for ocasionada pela morte de um dos conviventes. Sobre este ponto. 

temos o entendimento do festejado RAINER CZAJKOWSKI 57: 

"(..) a Lei subordina o direito de alimel/los a 
dissolução da união estáVl!I por rescisão. l°ia de reKrll 
não se cogita de aplicar o art. 23 da f~ei do IJi\'()rcio. 
Alimentos convencionados entre os parceiros, e que 
podem extrapolar em muito a noção de "necessidadcs", 
cessam com a morte de qualquer deles. Não hm'c!ulo 
convenção, morrendo 11m dos parceiros na cOl/slância 
da união, o sohrevivente tem outros direitos malcriais 
para sua garantia: a preSlllllr'ÕO de cOl/domil/io, o 
usufruto e a habitação. Não há por isso, \'ia de reKra, 
"necessidade" para postular alimentos cOl/lra os 
herdeiros do falecido. O art. 23 da f~ei do IJi\'(Jrcio sá 
deve ser aplicado em circullstâncias excepcionais, cm 
casos de desamparo absoluto e para alendcr a 
necessidades vitais do parceiro sohrf!\,h'f!l/tf!". 

A Lei n. 8.971/94 também foi omIssa no que se refere a culpa 

pelo término da união estável, conforme já manifestado anteriormente. Neste 

sentido, a Lei n. 9.278/96 corrigiu essa omissão, ao atribuir direitos e deveres 

entre os conviventes, elencados no art. 2°. Portanto, aquele que foi o 

responsável pela dissolução da união estável, infringindo alguns dos deveres do 

)C 1dem. Ibidem. p. 132. 
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art. 2° da Lei n. 9.278/96, não tem o direito a pensão alimentícia. A este 

respeito, RAINER CZAJKOWSKI 58, doutrina: 

"Embora a Lei 9.278 não tenha feito lima relariio entre 
o art. 7 o e o art. 2 ~ que trata dos direitos e deveres 
recíprocos entre os parceiros, a simples cOI!lrOl1llU,:iio de 
ambos conduz a algumas evidências. Não basta, por si 
só, a demonstração de que houve união estável e de que 
há necessidade material. () parceiro que dá causa ao 
rompimento da união, ü?fringindo algum dos de\'eres 
elencados no art. 2 ~ não deve ter a pretensão 
alimentar acolhida. Entender o inverso seriafómel1lar a 
irresponsabilidade e a má:fé. ,Seria admitir que um 
parceiro, deliberadamente, desrespeitasse gravemente o 
outro, provocando o .fim de um relacionamento 
incômodo, e dele ainda pleiteasse alimentos. Parece 
claro que não pode ter sido esta a intençiio da I.ei. IJito 
de outra forma: o parceiro que comprovadamente t> o 
re.\ponsável pela ruptura da união, abriu miio da 
assistência material, renunciou a ela pois, att> entôo, 
presumivelmente a recebia. Neste pormenor, a I.ei de <)(j 

corrigiu grave omissão da anterior". (grifei) 

A respeito da culpa pelo término da relação estável, importante 

também frisar o entendimento do conceituado ÁLVARO VILLAÇ A 

AZEVED059, entendendo que "durante a união, os concubinos del'cm-se 

mutualmente, alimentos. Após a ruptura da sociedade concubinária, serão eles 

devidos, se houver culpa, devendo o culpado pagar ao inocente alimelllos, se 

deste necessitar. É' expresso o art. 7 o ao assentar que cuida de dissoluç'ão da 

união estável, por rescisão, que não existe sem culpa". 

5XIdem, Ibidem. p. 133. 
59 AZEVEDO, Álvaro Villaça. Com a Promulgação da Lei n. 9.278, em 10 de maio de /996. está em 
vigor o r.:~·tatuto dos Concubinos. Revista Literária de Direito. n. 11: maio/junho de 1996. p. 22. 



A questão da referência à Lei n. 5.478/68 (Lei de Alimentos). 

constante na Lei n. 8.971/94 e omitida pela nova Lei, também deve ser 

enfrentada. Considerando que a Lei n. 9.278/96 não revogou a anterior. a nào 

ser naquilo que for incompatível, chega-se a conclusão de que a remissào legal 

permanece, isto é, são invocáveis as disposições constantes da lei que disciplina 

o processo de alimentos. 

A companheira ou o companheiro, conforme já dito anterionnente 

quando do comentário à Lei n. 8.971/94, podem pleitar alimentos pelo rito 

especial da Lei n. 5.478/68, desde que munidos de prova pré-constituída da 

existência da união estável, ou seja, deve ser provada "a convi vencia 

duradoura, pública e contínua, de um homem e uma mulher. estabelecida com 

objetivo de constituição de jàmília", nos termos do art. I o da Lei n. 9.278/96. 

devendo, também, ser demonstrada a necessidade daquele que pede alimentos 

e a possibilidade daquele em face de quem se pede. 

A prova pré-constituída da existência do concubinato (uniào 

estável), além dos documentos referidos anteriormente quando do comentário à 

Lei n. 8.971/94, pode ser obtida através do contrato escrito realizado entre os 

conviventes, que estipula o regime de bens que deverá reger a convivência, 

previsto no art. 50 da Lei n. 9.278/96. Sobre o assunto, J. M. LEONI 

LOPES DE OLlVElRA60 manifesta-se: 

óIIOLlVEIRA 1. M. Leoni Lopes de. Alimentos e Sucessão - No Casamento e na ('nião FsllÍ\·CI. Rio 
de Janeiro: Lumen Juris. 2a. edição. 1996. p. 140-1. 



" Com a vigência da Lei 11. 9.278 96, foi introdlt=ido. 110 

sistema jurídico, um outro meio de pf"(J\'a documental, 
que servirá certamente como pf"(wa pré-constituída para 
a obtenção dos provisórios na ação de alimentos. 
~'stamos nos referindo ao contrato escrito pre\'islo /lO 

art. 5 o da lei. ( . .) Se a convivente apresentar, junto com 
a inicial de alimentos, o contrato escrito ( pacto) que 
estipulou com o réu, sobre o regime de bens que del'aia 
reger sua convivência, isso deve ser considerado como 
prova pré-constituída". 

Entretanto, na falta de prova pré-constituída da obrigação 

alimentar, conforme já dito anteriormente quando do comentário a Lei n. 

8.971/94, não poderá a convivente valer-se do disposto na Lei n. 5.478/68. só 

podendo exercer seus direitos pelas vias ordinárias. Nesse caso, a princípio. a 

convivente não poderá ser beneficiada com a fixação de alimentos provisórios. 

disposto no art. 4° da Lei de Alimentos. Porém, poderá ser concedido 

"alimentos provisionais"em procedimento cautelar específico (alt. 852 do 

CPC), provados os requisitos do ':rumus bani juris" e do "periculum in mora". 

conforme já dito anteriormente. 

Com relação ao quantum da pensão alimentícia a ser fixada pelo 

Juiz, deve-se levar em conta o binômio necessidade-possibilidade. podendo os 

alimentos serem revistos a qualquer tempo, em face da modificação da situação 

financeira dos interessados, consoante ao já dito anteriormente. 

A obrigação de prestar alimentos extingue-se quando a (o) 

convivente credora (or) dos alimentos se case com outro (a) ou constitua nova 

união concubinária, caso em que cessaria a necessidade, nos termos do que já 



foi dito anterionnente quando do comentário a Lei n. 8.971/94_ salientando-se 

que a morte do devedor dos alimentos, também extingue a obtigação alimentar. 

Finalmente a Lei n. 9.278/96 dirimiu qualquer conflito existente 

quanto a competência para se julgar assuntos referentes ao concubinato( união 

estável), dispondo em seu art. 9° que: "Toda matéria re/atil'a à uniào eslú\'c/ (; 

de competência do juízo da Vara de Família, assegurando o segredo dc 

justiça". 



5. DIREITOS SUCESSÓRIOS DOS CONCUBINOS. 

Antes da vigência das Leis 8.971/94 e 9.278/96 os companheiros 

tinham os direitos sucessórios restrito à disposição testamentária, podendo ter 

participação no inventário do "de cujus", na qualidade de administrador 

provisório do espólio, ou até mesmo como credor do autor da herança, caso já 

tivesse sido reconhecida a sociedade de fato entre ambos. Atualmente, estando 

em vigor as Leis supracitadas, os direitos sucessól;oS dos concubinos são muito 

maIOres. 

Após a vigência da Lei n. 8.971/94 foi instituida uma nova 

modalidade de herdeiro: a (o) companheira (o) do "de cujus". BASÍLIO DE 

OLIVEIRA preceitua que esta inovação "mexe na ordem sucessória e chexa 

até a eliminar a expectativa de direitos hereditários de parentes do 

companheiro ./àlecido, como é o caso dos direitos sucessórios dos colaterais. 

na./àlta de descendente e ascendente".61 

O art. 2° da Lei n. 8.971/94 dispõe que: 

ó10LIVEIRA. Basílio de. Direito Alimentar e Sucessório entre Companheiros. Rio de Janeiro: 
Destaque. 1995. p. 105. 
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"As pessoas referidas no artigo anterior participarão da .\·lIcessão 

do (a) companheiro (a) nas seguintes condições: I - o (a) companheiro (a) 

sobrevivente terá direito enquanto não constituir nova união ao lIs1~rrul0 de 

quarta parte dos bens do de cujus, se houver filhos deste ou comuns; I I - o (a) 

companheiro (a) sobrevivente terá direito, enquanto não constituir nora IIniôo. 

ao usufruto da metade dos bens do de cujus, se não houver filhos, emhora 

sobrevivam ascendentes; 111 - Na falta de descendentes e de ascendentes, o (a) 

companheiro (a) sobrevivente terá direito à totalidade da heranç·a". 

Fazendo-se uma análise desse art. 20 verifica-se que atribuiu 

direito sucessório ao companheiro a título de direito de propriedade (inciso 111) 

e direito de usufruto ( incisos I e 11). Tais direitos (usufruto e de propriedade) 

serão vistos com mais detalhes em seguida. 

Primeiramente resta saber se as restrições do art. 10 da Lei n. 

8.971/94, quanto ao tempo de convivência, caso não houvesse prole. e ao 

estado civil dos companheiros, persiste em relação a sucessão, mesmo após a 

vigência da nova Lei n. 9.278/96. Muitos autores acreditam que não mais se 

eXIge a qualidade dos companheiros de serem solteiros, separados 

judicialmente, divorciados ou viúvos, e muito menos o tempo de 5 (cinco) anos 

de convivência, caso não houvesse prole, em face da Lei n. 9.278/96. Mas a 

corrente majoritária entende que a Lei n. 9.278/96 não revogou a de n. 8.971/94 

em se tratando de direito sucessório, portanto, neste aspecto, ambas as Leis 

coexistem, cada qual com suas particularidades. 
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o art. 20 da Lei n. 8.971/94 ao se referir que "as pessoas 

referidas no artigo anterior ( ... )", sujeita seu conteúdo às limitações do art. I o 

da mesma Lei. Contudo, em se tratando de direito sucessório, entendo que 

somente o companheiro falecido (ele ou ela) deverá ser solteiro, separado 

judicialmente, divorciado ou viúvo, não se estendendo esta restrição ao 

sobrevivente (ele ou ela) que poderá ser casado e somente separado de fato de 

antigo cônjuge. RAINER CZAJKOWSKI62 entende que: "'Se o parceiro 

falecido for casado, mesmo que consolidadamente separado de fato de antigo 

cônjuge, este art. 2 o não incide em beneficio do parceiro sobrevivente. 

Prevalecem os direitos do antigo cônjuge do de cujus, embora de há muito 

separado de fato, porque ainda não está dissolvida a sociedade conjugal; pelo 

menos não para efeitos sucessórios". 

Com relação ao tempo de convivência para se caracterizar a união 

estável, caso não houvesse prole, entendo que a exigência de 5 (cinco) anos não 

mais persiste, podendo ser por prazo inferior, observando-se as demais 

características da união estável. 

A respeito da compatibilidade das Leis n. 8.971/94 e 9.278/96, 

em matéria sucessória no tocante ao estado civil das partes, RAINER 

CZAJKOWSKI doutrina: 

"É de destacar, novamente, que neste aspecto, as Leis de 
94 e 96 coexistem, cada qual com suas particularidades. 
Se as restrições do art. 1 o da Lei 8.971/9-1 não subsistem 

62CZAJKOWSKI, Rainer. União Livre: á luz das Leis 8.971/94 e 9.278/96. Curitiba: Juruá. 1996. p. 
143. 



com relação aos alimentos, foi porque a Lei 9.]7896. 
dos alimentos tratou de forma mais ahrclllKellle. A o 
contrário, se continua viKente o arl. 2 o da f_ei 8.9'7/ 9-1. 
vigente está nos termos em que se expressa. A i/l(;idellcia 
dos direitos deste art. 2 o é para . 'as pessoas referidas 110 

artigo anterior ", o que equivale a repelir: li 

companheira de homem solteiro, elc; e o companheiro 
de mulher solteira, etc".63 

o art. 3° da Lei n. 8.971/94 instituiu o direito de meação entre os 

companheiros, quando da morte de um deles, dispondo que: 

"Quando os bens deixados pelo(a) aU10r(a) da hcral1(a 

resultarem de atividade de que haja colaboração do(a) companheiro (a) , terá () 

sobrevivente direito à metade dos bens". 

A meação decorre da existência de comunhão de vida no 

momento do ingresso de bens na esfera jurídica dos companheiros. A meação 

pressupõe colaboração, material ou moral. 

A Lei n. 9.278/96 ao se referir sobre o direito de meação, em seu 

art. 5°, dispõe que: 

" Os bens móvei!-; e imóveis adquiridos por um ou por ambos os 

conviventes, na constância da união estável e a título oneroso, sôo 

considerados/ruto do trabalho e da colaboração comum, passando a pertel1cer 

a ambos, em condomínio e em partes iguais, salvo estipulação contrária ('/1/ 

contrato escrito". 

Neste caso, em se tratando de direito à meação, a Lei n. 9.278/96 

é mais abrangente que a Lei n. 8.971/94, pois, enquanto nessa em seu at1. 3° 

"'Idem. Ibidem. p. 144. 



remete ao direito do (a) companheiro(a) à metade dos bens por ocasiào da 

sucessão por morte, naquela em seu art. 5° permite apurar a meaçào com o fim 

da convivência, e por óbvio, não será necessariamente com a m0l1e de um dos 

conviventes. Mesmo assim, inexiste incompatibilidade, sendo que os 

dispositivos se completam. 

A Lei n. 9.278/96 inovou em relação a anterior, ao estabelecer no 

parágrafo único do art. 7° o direito real de habitação, dispondo que: 

"Dissolvida a união estável por morte de um dos conviventes, o 

sobrevivente terá direito real de habitação, enquanto viver ou não constituir 

nova união ou casamento, relativamente ao imóvel destinado à residência da 

família". 

o direito real de habitação instituído pela nova Lei, nào se 

submete a restrição de que o convivente falecido (ele ou ela) deva ser solteiro, 

separado judicialmente, divorciado ou viúvo, mas sim, ao conceito de uniào 

estável do art. 1 ° da Lei n. 9.278/96. O direito real de habitação será visto com 

mais detalhes em seguida. 

A respeito da capacidade sucessória do convivente sobrevivente e 

a lei que regerá a sucessão, é necessário verificar o art. 1.577 do Código CiviL 

que diz: 

"A capacidade para suceder é a do tempo da aherlllra da 

sucessão, que se regulará conforme a lei então em vigor". 

Portanto, entendo que para o convivente (ele ou ela) ter direitos 

sucessórios é necessário a existência de união estável no momento do 
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falecimento do autor da herança. Com relação a lei que rege a sucessão, será 

aquela existente no momento da abertura da sucessão. Conclui-se, portanto, que 

os conviventes só terão o direito de propriedade e o direito de usufruto legal 

quando as sucessões forem abertas após a vigência da Lei n. 8.971/94. O 

mesmo se aplica em relação ao direito real de habitação, só tendo direito a ele o 

convivente, se a abertura da sucessão se deu após a vigência da Lei n. 9.278/96. 

Outro ponto importante em relação ao direito sucessório dos 

concubinos, é referente a prova da união estável. Os autores entendem que deva 

se aplicar o mesmo procedimento referente aos alimentos, ou seja, a concubina 

, para se habilitar na sucessão do companheiro falecido, deverá estar munida da 

prova pré- constituída da existência de união estável. 

Esta prova pré-constituída, conforme já dito anterionnente 

quando do comentário sobre alimentos, poderá ser obtida através de uma 

sentença declaratória da existência de união estável, pela justificação judicial. 

etc. Após a vigência da Lei n. 9.278/96, segundo J. M. LEONI LOPES DE 

OLIVEIRA 64, '~/ài introduzido, no sistema jurídico, um outro meio de prom 

documental, que servirá certamente como prova pré-constituída para a 

habilitação no inventário. J,,'stamos nos referindo ao contrato escrito, pn'\'is(o 

no art. 5 o da J,ei n. 9.278/96 ( ... )". Portanto, conforme o mesmo autor, se "a 

convivente apresentar o contrato escrito que estipulou com () de Cl~jus, sohre o 

MOLIVEIRA 1. M. Leoni Lopes de. Alimentos e Sucessão - ,'\'o Casamento e na ['nii'io Fsrú,·c/. Rio 
de Janeiro: Lumen Juris. 2a. edição. 1996. p. 195. 



(,1 

regime de bens que deveria reger sua convivência, isso constituirá pro\'{J pré-

constituída". 65 

ó'Idem. Ibidem. p. 195. 
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5.1. DIREITO DE USUFRUTO 

o art. 2°, incisos I e li, da Lei n. 8.971/94, confonne já dito 

anterionnente, concedeu ao convivente sobrevivente o direito de usufruto 

legal, nas seguintes situações: 

- Se o "de cujus" tiver descendentes, oCa) companheiro(a) sobrevivente terá 

direito ao usufruto da quarta parte dos bens, enquanto não constituir nova 

união. 

- Se o "de cujus" não tiver filhos, mas tiver algum ascendente VIVO. oCa) 

companheiro(a) sobrevivente terá direito ao usufruto da metade dos bens. 

enquanto não constituir nova união. 

Com relação as restrições do alt. 1° da Lei n. 8.971/94, como já 

frisei anterionnente, entendo que somente oCa) companheiro(a) falecido deva 

ser solteiro, separado judicialmente, divorciado ou viúvo, não se estendendo 

esta restrição ao convivente sobrevivente( ele ou ela), que poderá ser somente 

separado de fato de antigo cônjuge. Sobre o assunto, RAINER 

CZAJKOWSKI66 diz que: "O uSl~lruto sobre a quarta parte ou sobre a metade 

dos bens, instituído nos incisos I e II do art. 2 o da Lei n. 8.97 I 9-1, como se \'iu, 

não se aplica em benefício do parceiro sobrevivente, se o parceiro .falecido (ele 

ou ela), for cw;ado e somente separado dejato de antigo cônjuge.(. .. ) ". 

6"Idcm. Ibidem. p. 147. 
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o usufruto estabelecido pelos incisos I e 11 do art. 2° da Lei n. 

8.971/94, em favor da(o) companheira(o) sobrevivente de uma união estável. é 

oriundo do usufruto vidual, estabelecido no art. 1.611, parágrafo 1°, do Código 

Civil, em favor do cônjuge viúvo. O usufruto instituído pela lei acima refetida. 

em favor da(o) companheira(o) sobrevivente, segundo JOÃO ROBERTO 

PARIZATT067, "'é o legal, ou seja, constituído por determinaçào da lei em 

favor da(o) concubina(o), independentemente da vontade do(a) concuhil1o(a) 

fàlecido (a) , que poderia operar-se, por exemplo, pelo testamento, que e LI 

fórma preferida para a constituição do usufruto, por contrato ou por 

declaração unila/eraf'. 

O usufruto é direito real sobre cOIsa alheia. Portanto. o 

usufrutuário tem direito à posse, ao uso, à administração e à percepção dos 

frutos de uma coisa, cuja propriedade pertence a outrem, nesse caso ao( a) 

companheiro(a) falecido(a). Acerca do assunto, RAINER CZAJKOWSKI 

doutrina: 

" (...), tanto o usufruto quanto a habitaçilo silo direitos 
reais sobre coisa alheia. São, aqui, direitos sucessórios 
que beneficiam o parceiro sobrevivente de lima IIl1ii'ío 
estável, e incidem sobre o patrimônio que o falecido 
deixou, incidem sobre coisa alheia. Bens que já sejam 
privativos do parceiro sobrevivente,ou a parte dos bens 
que já lhe pertençam por força da sociedade de fato 011 

da presunção de condomínio, não estão abranKiL/os 
nestas regras de usufruto e habitação. Não há, neste 
caso, nenhum direito sucessório sobre eles; eles já eram 
do parceiro sobrevivente ao tempo da morte do olltro. 

67PARIZATTQ. João Roberto. O Direito dos Concubinos a Alimentos e à 5'ucessão. Rio de Janeiro: 
Aide. 1995. p. 80. 



US1~fruto e habitação incidem sobre os bells do morto. 
não sobre os do sobrevivente,,68 

o art. 2° da Lei n. 8.971/94, em seus incisos I e 11, dispõe que 

"o(a) companheiro(a) sobrevivente terá direito, enquanto não constituir /1Ol'a 

união ( ... )", portanto, o usufruto legal é temporário, ou seja, perdura enquanto o 

convivente (ele ou ela) sobrevivente não constituir uma nova união. Apesar da 

lei supracitada fazer referência tão-somente a nova união, parece evidente que 

também o novo casamento do convivente (ele ou ela) sobrevivente será causa 

de extinção do usufruto legal, bem como a sua morte o será. 

Também não há menção no art. 2° da Lei n. 8.971/94 de que a 

nova união deva ser estável ou possa ser transitória. Alguns autores entendem 

que para ocorrer a perda do direito de usufruir os bens do "de cujus", a nova 

união deve ser estável. Outros, no entanto, acham que basta a união transitória 

para que oCa) companheiro(a) perca tal direito. Caberá à Jurisprudência 

solucionar este problema. 

MARIO ROBERTO CARVALHO DE FARIA69, entende que: ",4 

aplicação do uSl~lruto legal aos companheiros (..) se fará em analoxia ao 

us~lrut() viduaf'. O mesmo autor faz algumas críticas ao usufruto legaL 

argumentando que: 

{'~Idem. Ibidem. p. 148. 
wFARIA, Mario Roberto Carvalho de. Os Direitos Sucessórios dos Companheiros. Rio de Janeiro 
Lumen Juris. 1996. p. 69. 



7('Idem. Ibidem. p. 71. 
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"O uSl~lru/o legal como meio de amparo ao consor/e já 
foi por nós criticado em outras opor/unidades. 
A nosso ver, não atende à expectatil'Cl pretendida. Na 
eventualidade de um grande patrimônio, permite ao 
uSl~lrutllário a ingerência no patrimônio do allto,. da 
herança, propiciando sérios cOliflitos com os herdeiros. 
Imaginemos ser o autor da herança pessoa de gralldes 

recursos, sócio de diversas empresas, possuidor de 
enorme patrimônio imobiliário. A companheira, 
usufrutuária de metade de todo esse vasto império, 
poderá if!/luir nas decisões da administração, callsalldo 
enormes problemas na gerência das empresas. 
Não deve o lls~lruto incidir indiscriminadamellfe sohre 
todos os hens da massa hereditária. () magistrado, 
usando de bom senso, estabelecerá os hens sohre os 
quais deverá recair, prevendo a possibilidade de litígios 
filturos e d~ficuldades na administração patrimoniar70 
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5.2. DIREITO DE PROPRIEDADE 

o convivente (ele ou ela) sobrevivente herda a título de 

propriedade se não houver ascendentes ou descendentes, como dispõe o art. 2°. 

inciso IH da Lei n. 8.971/94. Corresponde este inciso lU, ao capltl do art. 1.611 

do Código Civil, que confere os mesmos direitos aos cônjuges. 

Com relação as restrições do art. 1 ° da Lei n. 8.971/94, como já 

frisei anteriormente, entendo que somente o(a) companheiro(a) falecido(a) deva 

ser solteiro, separado judicialmente, divorciado ou viúvo, não se estendendo 

esta restrição ao convivente (ele ou ela) sobrevivente, que poderá ser somente 

separado de fato de antigo cônjuge. 

BASÍLIO DE OLIVEIRA lembra que não se deve confundir o 

inciso IH do art. 2° da Lei n. 8.971/94 com o art. 3° da mesma lei, porque 

naquele, o(a) companheiro(a) herdará a totalidade dos bens se o falecido nào 

tiver ascendente ou descendente. Neste, porém, a situação é diversa, porque o 

companheiro fará jus á metade dos bens porque contribuiu com seu esforço e 

trabalho para a aquisição do patrimônio e também por existirem herdeiros 

necessários. 

Em relação ao mesmo inciso IH do art. 2° da lei supracitada. 

muitos autores tem alertado para não interpretá-lo literalmente, pois se assim 

for poderá se pensar que o direito do companheiro sobrevivente priva o "'de 
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cujus" de testar seus bens como bem lhe aprouver, tomando assIm o 

companheiro sobrevivente como herdeiro necessário. 

A esse respeito, temos a lição de MÁRIO ROBERTO 

CARVALHO DE FARIA: 

"Não podemos acolher essa interpretação, por el1lende
la absurda. Inadmissível atribuir à companheira mais 
direitos que aos herdeiros descendentes 011 ascendentes, 
parentes consanguíneos em primeiro grau do autor da 
herança". 71 

E continua: 

"Desejando o testador excluí-Ia da sllcessclo, poderá 
utilizar o permissivo do art. 1.725 do estatuto cil'i/. Para 
tanto, basta dispor de seus bens por via testame/llária 
emfavor de terceiros. 
Ressaltamos que, excluindo a companheira da .\·uce .... sc1o 

por meio de testamento, não .ficará esta ao desahriKo, 
pois fará jus ao usufruto legal. 

Temos que o legislador, simplesmente, desejou inc:/uir 
a companheira na ordem da vocação hereditária. 

Inseriu-se entre os herdeiros facultativos, juntame/lle 
.. t ·,,72 com o conjuge e os co aterms . 

Portanto, verifica-se que um dos requisitos para que o convivente 

herde a título de propriedade é a inexistência de testamento do "de cujus". 

Há divergência entre os autores acerca de qual a colocação do 

convivente sobrevivente, na ordem da vocação hereditária de que dispõe o att. 

1.603 do Código Civi1.73 

71 ldem. Ibidem. p. 94. 
7~ldem. Ibidem. p. 94. 



Entre aqueles que entendem que igualou-se para fins sucessórios 

a(o) companheira(o) ao cônjuge, temos JOÃO ROBERTO PARIZATTO: 7 -1 

Igualmente, 

CZAJKOWSKI: 75 

"Na ordem de sucessão legítima, os desceI/deI/h'.' 
ocupam o primeiro lugar, os ascende11les, o .\'lXIIl/do 
lugar, e o CÔI?}uge sobrevivente, o terceiro IlIgar. No 
caso em apreço, igualou-se para fins sucessórios a(o} 
concubina(o) ao cônjuge, prevendo-se que, na hipátese 
de inexistirem descendentes 011 ascendentes do de cujus, 
aro) concubina(o) receberá a totalidade da heranCr'a, o 
que ocorre, na mesma hipótese, ao cônjuge sobre\'i\'énte 
que aparece em terceiro lugar na ordem da VO(,(lrâo 
hereditária prevista no art. 1.603 do ('ódigo ( 'ivif' 

é do mesmo entendimento RAINER 

"() inciso 1I1 do art. 2 ~ por slla vez, equiparou o 
companheiro sobrevivente ao CÔI?juge sobre\'h'ellle. I/a 
ordem de vocação hereditária estabelecida pelo art. 
1.603 do Código Civil. Portanto, quando faltam 
descendentes e ascendentes do falecido, nesta ordem, o 
companheiro sobrevivente herda a totalidade da 
herança, assim como faria o CÔI?juge \'iú\'o, nesta 
situação, se o de cl~jusfósse casado. Num e lIoutro caso. 
ficam afastados da sucessão os colaterais, o A4ul/icipio, 
o Distrito Federal e a União. Assim como é irre/e\'(lIlte, 
para este fim, o regime de bens adotado no casamel/to, (; 
irrelevante também saber se há, 011 ndo, sociedade de 
fato ou presunção de condomínio el/tre os 
companheiros. O que é absolutamente necessário (; que 
se prove ter sido a união estável. 

A inclusão do(a) companháro(a) na ordem de \'ocwJio 
hereditária, nos termos da lei 8.971 9-1, jamais propicia 

7'Art. 1.603. Código Civi1:"A sucessão legítima defere-se na ordem seguinte: 1- Aos descendentes. 11-
Aos ascendentes. III- Ao cônjuge sobrevivente. IV- Aos colaterais. V- Aos Municípios. ao Distrito 
Federal ou à União". 
7.1 Idem. Ibidem. p. 83. 
"Idem. Ibidem. p. 145. 



uma concorrência entre cÔ/~juge e parceiro 
sobrevivente. Isto porque, para o parceiro (ele ou ela) 
da união estável herdar, pela ordem legal. além da fálta 
de descendentes e ascendentes, o de Cl{jus dewrá ser 
solteiro, separado judicialmente, divorciado ou vilÍl'O. 
Se o parceiro falecido (ele ou ela) for apenas separado 
de fato de algum antigo cO/yuge, o parceiro 
sobrevivente, com quem conviva ao tempo da morte. nilo 
herda (pelo menos não a título legal). Neste caso. 
prevalece o art. 1.603, IfI, do C-'ódigo Civil. sohre o art. 
2~ fIl, da Lei 8.971 9./". 

Com interpretação diversa, temos MÁRIO ROBERTO 

CARVALHO DE FARIA:76 

"Tendo a Constituição Federal colocado o casamento 
em um patamar superior à união estál'el, ntio há dlÍl'ida 
de que a posiçtio do CÔI?juge é superior à da 
companheira, devendo por isso precedê-Ia na ordem da 
vocação hereditária. 

Discordamos daqueles que entendem estar a 
companheira colocada 110 mesmo plano do cÔ/~juge. I~'m 

havendo CÔ1?juge, jamais será a companheira 
considerada herdeira do autor da herança. Inadmitiu o 
legislador a possibilidade de herdar a companheira do 
autor da herança casado". 

Creio que deva prevalecer o entendimento da conente doutrinária 

que defende a colocação do convivente ao lado do cônjuge sobrevivente, e nào 

depois dele, na ordem da vocação hereditária. 

7"Idem. Ibidem. p. 94. 
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5.3. DIREITO REAL DE HABITAÇÃO 

A Lei n. 9.278/96, no parágrafo único do art. 7°, estabeleceu o 

direito real de habitação, ao dispor que: "Dissolvida a união estável por morte 

de um dos conviventes, o sobrevivente terá direito real de habitação, enquanto 

viver ou não constituir nova união ou casamento, relativamente ao imóvel 

destinado à residência da família". 

Com a nova lei conferindo o direito real de habitação aos 

conviventes, igualou-se de vez o direito sucessório do convivente sobrevivente 

ao direito sucessório do cônjuge sobrevivente. No casamento, o instituto 

equivalente encontra-se no art. 1.611, parágrafo 2°, do Código Civil. 

Segundo J. M. LEONI LOPES DE OLIVEIRA,77 "não há 

incompatibilidade formal entre os direitos de propriedade e usufruto com o 

direito real de habitação. Pelo contrário, os três institutos convivem 

harmonicamente, tal como se dá, em relação ao cônjuge, como se ver~fica do 

disposto no art. 1.611 e seus parágrqfos, do Código Civif'. 

Em relação ao usufruto, conforme já dito anteriormente, se exigia 

que o parceiro falecido (ele ou ela) fosse solteiro, separado judicialmente, 

divorciado ou viúvo, não se admitindo que o mesmo fosse casado e somente 

separado de fato de antigo cônjuge, para que o companheiro(a) sobrevivente 

tivesse direito ao beneficio. Já em relação ao direito real de habitação, não há 

77Idem. Ibidem. p. 77. 
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essa restrição, sendo necessário somente que se caracterize a união estável. 

entidade familiar, disposto no art. 1 ° da Lei n. 9.278/96. P0l1anto, o direito real 

de habitação em benefício do convivente sobrevivente, existe mesmo se o 

parceiro falecido for casado e somente separado de fato de antigo cônjuge. 

A Lei n. 9.278/96 em seu art. 7°, parágrafo único, exige que o 

imóvel objeto do direito real de habitação seja "destinado à residencia da 

família". Portanto, este direito real de habitação somente incidirá sobre o 

imóvel destinado à residência da família. Consiste este direito real de habitaçào 

na utilização gratuita de imóvel alheio, sendo que o titular desse direito deverá 

residir, com sua família, nesse imóvel, não podendo alugá-lo, emprestá-lo, 

conforme dispõe o art. 746 do Código Civil. 

o direito real de habitação, a exemplo do direito de usufruto, 

conforme já dito anteriormente, é direito real sobre coisa alheia, devendo, 

portanto, incidir sobre o patrimônio deixado pelo parceiro falecido, nào sobre 

os do convivente sobrevivente. 

Há casos em que poderá incidir tanto o direito sucessó.;o de 

usufruto (Lei 8.971/94), quanto o direito real de habitação (Lei 9.278/96), 

quando o convivente (ele ou ela) falecido não for casado(separado de fato do 

antigo cônjuge). Devendo incidir aquele cujo o efeito sucessório for mais 

abrangente em favor da( o) companheira( o) sobrevivente. Sobre esse assunto, 

temos a lição de RAINER CZAJKOWSKI: 

"Se falece o parceiro da união estável. sem estar /lO 

estado de casado (s'eparado de falO do antiKo CÔ/lIII~(,). 



pode haver um elltreleçamellto entre o direito sucessório 
do llSl!fruto (Lei 8.971) e o de habitaçclo (IA!i 9.278). 
Quando o imóvel destinado à residência da família e o 
único desta natureza no e.~pôlio, incide o direito de 
habitação sobre todo ele, como é el'idente. A expressâo 
econômica deste direito, neste caso, é maior do que o 
uSldruto da quarta parte 011 da metade dos bens. Se. ao 
contrário, o patrimônio é maior, formado por dil'ersos 
bens, inclusive residenciais, o uSl!fruto da quarta parte 
ou da metade dos bens é mais abranxente do que () 
direito de habitação. }.' de prudência elemelllar, entclo. 
que se faça incidir o lIs1!fruto sobre um imó\'el 
residencial destinado (ou destinável) à moradia da 
,. 'I' I 'd b b" 78 Jaml ta, aem e so re outros ens. 

o direito real de habitação em favor do convivente (ele ou ela) 

sobrevivente é temporário. De acordo com o parágrafo único do alt. 7° da Lei 

n. 9.278/96, o convivente sobrevivente "( ... ) terá direito real de hahilaçâo, 

enquanto viver ou não constituir nova união ou casamento ( ... )". Portanto. o 

direito real de habitação subsiste enquanto o convivente sobrevivente nào 

constituir nova união estável ou casamento. Tal direito também se extinguirá 

caso o convivente sobrevivente vier a falecer. 

"7HIdem. Ibidem. p. 147-8. 



6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

o concubinato cada vez mais vem se solidificando na sociedade 

como a forma preferida das pessoas se unirem e constituirem família sem os 

formalismos do casamento. Tendo sua relevância no mundo jurídico evoluído 

com o advento da Constituição Federal de 1988 e a promulgação das Leis 

8.971/94 e 9.278/96. 

Em relação às várias expressões existentes para se referir às 

pessoas que VIvem em união estável, creio ser uma questão puramente 

terminológica, pois, em que pesem várias opiniões em contrário, penso que na 

prática o que importa é verificar se determinada união é suficientemente sólida 

para merecer a tutela do Estado. 

Constatou-se que, com a entrada em vigor da Lei n. 8.971/94, 

passou a existir o dever alimentar entre os companheiros, em vista de nOIlHa 

expressa do art. 10 da referida lei. A mesma Lei concedeu ao companheiro 

sobrevivente o direito de propriedade e o direito de usufruto legal, tal qual é 

concedido ao cônjuge. 
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Com a vigência da Lei n. 9.278/96, atribuiu-se aos conviventes os 

mesmos direitos e deveres que os concedidos aos cônjuges. A referida Lei 

acrescentou mais um direito sucessório aos conviventes, além daqueles já 

concedidos pela Lei n. 8.971/94, qual seja, o direito real de habitação. Sendo 

que atualmente o convivente possui os mesmos direitos sucessórios que o 

cônjuge sobrevivente. 

Entendo que a Lei n. 9.278/96 não revogou totalmente a Lei n. 

8.971/94, apenas a derrogou, ou seja, revogou-a parcialmente naquilo em que 

for incompatível. Um grave erro da Lei 8.971/94 que foi posteriormente 

corrigido pela Lei n. 9.278/96, é quanto ao prazo mínimo de convivência, para 

o reconhecimento da união estável, sem prole, que a primeira exigia que fosse 

de 5( cinco) anos e que não mais persiste em decorrência da nova Lei. Cabe, 

agora, a jurisprudência dizer, caso a caso, sobre a ocorrência ou não de união 

estável, não mais exigindo-se um prazo mínimo para se caracterizar a referida 

união, devendo ser analisado pelo julgador se estão comprovadamente 

presentes os requisitos da convivência duradoura, pública e contínua entre o 

homem e a mulher, com o objetivo de constituição de família. 

Finalmente a Lei n. 9.278/96 dirimiu qualquer conflito existente 

quanto a competência para se julgar assuntos referentes ao concubinato (união 

estável), dispondo em seu art. 9°, que: "Toda matéria relativa à união estável é 

de competência do juízo da Vara da Família, assegurando o segredo de 

justiça". 
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Acredito, pois, que as discussões relativas ao concubinato (união 

estável) continuarão a existir, mesmo porque a sociedade vem evoluindo cada 

vez mais, e novos questionamentos acerca da união estável surgirão. 
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